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DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES
DECRETOS DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GAB nº 018/2017-CEAGRO, de 10 de julho de 2017,
da Coordenadoria do Programa do Agronegócio e dos Cerrados,
AP.010.1.006933/17-90, e no Ofício GAB/DIPRE nº 0940/2017, de 31 de
julho de 2017, da Águas e Esgotos do Piauí S/A,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor AURINO CÉSAR DE BARROS NUNES, Assistente
Técnico, Matrícula nº 01958-2, pertencente ao quadro de pessoal da
Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, à disposição da
Coordenadoria do Programa do Agronegócio e dos Cerrados, a partir
de 01 de julho de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o
órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GAB. Nº 0673/17, de 18 de setembro de 2017, da
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

R E S O L V E  cessar os efeitos, a partir de 01 de setembro de 2017, do
Decreto s/nº, datado de 31 de julho de 2017, publicado no DOE nº 142,
de 31 de julho de 2017, que colocou o servidor JOAQUIM JOSÉ
RIOS MAGALHÃES , Professor SE-IV, Matrícula nº 068956-4,
pertencente ao quadro de pessoal da Fundação de Esportes do Piauí –
FUNDESPI, à disposição da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro
de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido Ofício GSE nº 0894/2017, de 02 de outubro de 2017, da Secretaria
de Educação e no Ofício PRESI nº 042/2017, de 03 de outubro de 2017,
da Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A –
Piauí Fomento, AP.010.1.009206/17-29,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, colocar a servidora
CLÉSIA  ARAÚJO CARVALHO DE QUEIROZ , Professor A-IV,
Matrícula nº 063173-6, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria
de Educação – SEDUC à disposição da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A  – PIAUÍ FOMENTO , a
partir de 02 de outubro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com
ônus para o órgão origem, de acordo com o disposto no inciso II, § 2º,
do art. 5º, do Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 181/2017/GAB/VG, de 22 de agosto de 2017, da
Vice-Governadoria, AP.010.1.008153/17-29, e no Ofício GAB/DIPRE nº
1267/2017, de 21 de setembro de 2017, da Águas e Esgotos do Piauí S/
A, AP.010.1.008905/17-72,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora MARIA  ROSA DE CASTRO MACEDO, Assistente
Social, Matrícula nº 2054-8, pertencente ao quadro de pessoal da Águas
e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, à disposição da Vice-
Governadoria, a partir de 01 de agosto de 2017 até 31 de dezembro de
2017, com ônus para o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no Processo nº AA.002.1.004524/17-11, de 16 de março de
2017, de que trata o Ofício nº 0453/2017, de 14 de fevereiro de 2017, de
interesse da Secretaria da Saúde e do Ofício GAB.SEADPREV.Nº 1017/
17, de 19 de setembro de 2017, da Secretaria de Administração e
Previdência, AP.010.1.009071/17-00, apenso ao processo acima referido,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora HEBY MAGALHÃES FERREIRA SOARES ,
Redator, Matrícula nº 001193-2, pertencente ao quadro de pessoal da
Secretaria de Administração e Previdência - SEADPREV, à disposição
da Secretaria da Saúde - SESAPI, a partir de 01 de janeiro de 2017 até
31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

GABINETE MILIT AR
DECRETO DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e o contido no Ofício nº 277/2017-GMG, de 04 de outubro de 2017, do
Gabinete Militar da Governadoria, AP.010.1.009227/17-30,

R E S O L V E conceder autorização para que o Cap. RGPM 10.12769-
02, REGINALDO MONTEIRO DA SILVA, Matrícula nº 115.699-3,
Ajudante de Ordens do Gabinete Militar, possa ausentar-se do País,
no período de 21 a 26 de outubro de 2017, integrando a comitiva do
Exmº Sr. Governador do Estado do Piauí, em viagem oficial à Espanha.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETO DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e o contido no Ofício nº 711/2017-GS, de 02 de outubro de 2017, da
Secretaria dos Transportes, AP.010.1.009158/17-54,

R E S O L V E  conceder autorização para que GUILHERMANO PIRES
FERREIRA CORRÊA , Secretário de Transportes, possa ausentar-se
do País, no período de 26 a 30 de novembro de 2017, em viagem de
caráter particular com destino à Argentina.

COORDENADORIA  ESTADUAL  DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES
DECRETOS DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RENAYRA RICHELL Y DE SÁ SOUSA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
Estadual de Políticas para as Mulheres, com efeitos a partir de 29 de
Setembro de 2017.

ANA PATRÍCIA  RODRIGUES DE BARROS, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Elaboração e Monitoramento de Programas e
Projetos, símbolo DAS-2, da Coordenadoria Estadual de Políticas para
as Mulheres, com efeitos a partir de 29 de Setembro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E
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NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLÁUDIA  LÚCIA  NORBERTA DE MOURA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Elaboração e Monitoramento de Programas
e Projetos, símbolo DAS-2, da Coordenadoria Estadual de Políticas para
as Mulheres, com efeitos a partir de 29 de Setembro de 2017.

LETÍCIA NARA DE SOUSA GONZAGA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres, com efeitos a
partir de 29 de Setembro de 2017.

CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 06 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

HELIDA MARCIA OLIVEIRA DE MORAES , do Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Outubro de
2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

NARA LYANA ROCHA DE SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Outubro de
2017.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 02 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RICARDO CAMPELO DOS SANTOS, do Cargo em Comissão, de
Diretor de Avaliação Econômico Financeira, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 02
de Outubro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GIL ALVES DOS SANTOS JUNIOR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Avaliação Econômico Financeira, símbolo
DAS-4, da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a
partir de 02 de Outubro de 2017.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DE JESUS TEODORO PORTELA , do Cargo em Comissão,
de Coordenador Comunitário, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 29 de Setembro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

EDVAN DE OLIVEIRA  SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Comunitário, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 29 de Setembro de 2017.

DECRETOS DE 06 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SANDRA DE ALMENDRA  FREITAS DO VALE , do Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira da SURPI,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 20 de
Outubro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE RICARDO DUARTE FELIX , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira da SURPI, símbolo
DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 20 de Outubro
de 2017.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENT O RURAÇ
DECRETO DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.002.1.018183/16-17, de 21 de
setembro de 2016 e no OF. GAB. SEADPREV. Nº 3815/16, de 26 de
outubro de 2016, da Secretaria de Administração e Previdência,
registrado sob o AP.010.1.008612/16-47

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ NOGUEIRA
BERNARDES, do cargo efetivo de Veterinário, Classe I, Padrão E,
Matrícula nº 004458-0, do quadro de pessoal da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 21 de setembro de 2016.

Of. 614
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº 50, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.

O DIRET OR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELLA,  no uso de suas atribuições legais, e considerando a
Portaria nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre as diretrizes para implementação da Política
Nacional de Educação Permanente, e o artigo 14 da Lei nº 8080 de
19 de setembro de 1990,

RESOLVE:

I - Art. 1º.  Revogar a Portaria nº 31, de 26 de julho de 2016, que
constitui a Comissão de Licitações deste Hospital

II – Constituir a Comissão de Revisão de Educação Permanente
do Hospital Infantil Lucídio Portella.

III – Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a
referida Comissão, sob a coordenação do primeiro membro:
1. Aldair Alessandra de Sousa (Psicóloga);
2. Maria Aline Ferreira de Cerqueira (Médica);
3. Rosana Ferraz Moreira Saraiva (Enfermeira);
4. Fabíola Santos Lino (Enfermeira);
5. Náquia Franco Oliveira (Nutricionista);
6. José Geraldo Sousa Batista (Fisioterapeuta);
7. Emilia Alves de Sousa (Assistente Social);
8. Jacynilza Coelho Bezerra (Assistente Social);
9. Sheila Lima Diogenes (Fisioterapeuta).

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se e Cumpra-se.

Dr. Vinícius Pontes do Nascimento
Diretor Geral

Of. 250

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO PORTELLA

PORTARIA UNAFIN Nº 043/2017

Teresina (PI), 04 de outubro de 2017.

O DIRET OR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA  DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 06 de Abril de 2016,
publicado no DOE nº. 84, página nº. 05, do dia 05 de Maio de 2016 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º Designar o servidor, NILSON DA SILVA LOPES, Técnico da
Fazenda do Estado do Piauí, exercendo a função de Gerente de Logística
– GEL, Matrícula nº. 02981-5 da Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí para atuar como Fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria
Estadual da Fazenda – SEFAZ e a Empresa AIRES TURISMO L TDA
EPP, conforme discriminação abaixo:

I - DO OBJETO:  O objeto deste Contrato é a prestação de serviços de
agenciamento de viagens compreendendo emissão, remarcação,
cancelamento e reembolso de bilhetes de passagens áreas nacionais,
para atender às demandas da Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí.

II - CONTRA TO Nº. 046/2017 – AIRES TURISMO  LTDA EPP, CNPJ
Nº. 06.064.175/0001-49, assinado em 29 de setembro de 2017.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual, registrando

no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do Piauí todas as
ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º  Cientificar que responderão solidariamente, perante aos órgãos
competentes, o fiscal que atestar a prestação do serviço em desacordo
com especificado no contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Sérgio Roberto Genuíno de Oliveira Breuel
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA

Of. 053

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA

Portaria SUPREC nº 178 /2017
Regime Especial nº 188/2017T

eresina, 29 de setembro de 2017.

Credenciamento da empresa NATURA
COSMÉTICOS S.A, CAGEP nº 19.485.235-0 no
Regime Especial de Substituição Tributária nas
operações interestaduais a revendedores que
efetuem venda porta-a-porta

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS 45/99;
CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 526/2017, de 28/09/

2017, emitido em face do Processo nº 0103.000.07161/2016-7, de 01/11/
2016.

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa NATURA
COSMÉTICOS S.A, situada na Rua Riachão, 807, bloco C, bairro
Prazeres, município de Jaboatão dos Guararapes, Estado do
Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº 71.673.990/0021-10 e no CAGEP
sob o n° 19.485.235-0, no Regime Especial de Tributação  a ser
operacionalizado na forma dos arts. 1.324 a 1.330 do Decreto 13.500, de
23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O recolhimento do ICMS retido na forma da cláusula
anterior, em favor do Estado do Piauí, será efetuado através de Guia de
Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE, até o dia 09 (nove) do
mês subsequente ao da ocorrência da retenção.

Art. 3º O Regime Especial ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão as regras de substituição tributária
contidas no Decreto 13.500/2008 e, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 1º de maio de 2017 a 30 de abril de 2019.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 29
de setembro de 2017.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

(COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DA RECEITA - SUPREC
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PORTARIA  SUPREC Nº 179 /2017
REGIME ESPECIAL Nº 180/2017

Teresina (PI), 29 de setembro de 2017.

Credencia, em regime especial, o estabelecimento
atacadista da empresa PIAUÍ COMÉRCIO DE
BATERIAS LTDA , inscrito no CAGEP sob nº
19.445.218-2, para operar, na forma prevista nos
arts. 813 – L a 813 – S do Decreto nº 13.500/2008,
de 23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6 de
janeiro de 1989;

CONSIDERANDO  o requerimento constante do processo
protocolado sob nº 0104.000.02222/2017-6, de 17/07/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento
atacadista da empresa PIAUÍ COMÉRCIO DE BA TERIAS LTDA ,
inscrito no CAGEP sob nº 19.445.218-2, e no CNPJ/MF sob nº 03.668.095/
0001-04, localizado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 397, bairro Monte
Castelo, em Teresina – PI, para operar nas condições previstas nos
arts. 813 - L a 813 – S do Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a condição
de substituto tributário ao estabelecimento ora credenciado, para fins
de retenção e recolhimento do ICMS devido ao Estado do Piauí, na
hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas
operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro 2017 a 31 de
março de 2018.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina (PI),
29 de setembro de 2017.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

PORTARIA  SUPREC Nº 180/2017

Teresina (PI), 02 de outubro de 2017.

Renova o credenciamento concedido ao
estabelecimento atacadista da empresa
GUANANDI ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS L TDA., inscrito no CAGEP sob
nº 19.589.897-4, para operar, na forma prevista
nos arts. 813 – A a 813 – K do Decreto nº 13.500/
2008, de 23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6 de
janeiro de 1989;

CONSIDERANDO  o requerimento constante do processo
protocolado sob nº 0103.000.04171/2017-3,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar o credenciamento de que trata o Regime Especial
nº 064/2017, aprovado pela Portaria GSF nº 56/2017, de 03 de abril de
2017, concedido ao estabelecimento atacadista da empresa GUANANDI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DA RECEITA - SUPREC

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS L TDA., inscrito no
CAGEP sob nº 19.589.897-4, e no CNPJ/MF sob nº 26.408.598/0001-72,
localizado na Rua Projetada, s/nº, bairro Santa Teresa, Beneditinos,
Estado do Piauí, para operar nas condições tributárias previstas nos
arts. 813 - A a 813 – K do Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso na
forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado
prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor,
inclusive o disposto na Portaria GSF nº 203, de 19 de setembro de 2017,
que dispõe sobre a atribuição da condição de substituto tributário aos
estabelecimentos atacadistas beneficiários do regime especial previsto
nos arts. 813 – A a 813 – K do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de
2008, para fins de retenção e recolhimento do ICMS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2017 a 30 de
setembro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA, em Teresina (PI),
02 de outubro de 2017.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

Termo de Acordo nº 004/2017
Regime Especial nº 186/2017

Protocolo nº 0103.000.02578/2017-2, de 21/06/2017

Termo de Acordo celebrado entre a
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ  e o estabelecimento da empresa PLANT-
BEM INSUMOS AGRÍCOLAS L TDA. ME,
inscrito no CAGEP sob nº 19.501.346-8.

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, doravante denominada
SEFAZ-PI , neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO LUIZ SOARES
SANTOS, Superintendente da Receita Estadual, e o estabelecimento
da empresa PLANT-BEM INSUMOS AGRÍCOLAS L TDA. –MEE.,
ora denominado BENEFICIÁRIO , inscrito no CNPJ/MF sob o nº
15.626.660/0001-50 e no CAGEP sob nº 19.501.346-8, estabelecido
na Fazenda Lira Carneiro I, zona rural, Município de Monte Alegre do
Piauí, Estado do Piauí, neste ato representado Sr. EDUARDO
FRANCISCO DOS SANTOS, sócio administrador, brasileiro, inscrito
no CPF/MF sob nº 291.283.898-32, com endereço a Rua Leondina
Santos, s/nº, Consórcio das Águas 1, Município de Bom Jesus, Estado
do Piauí,
CONSIDERANDO o disposto no art. 831 do Decreto nº 13.500, de 23
de dezembro de 2008, e no art. 55, inciso II da Lei nº 4.257, de 06 de
janeiro de 1.989;
Resolvem celebrar o presente Termo de Acordo, consubstanciado nas
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA.   Fica o BENEFICIÁRIO  autorizado a adquirir
mercadorias no Estado do Piauí com o fim específico de exportação
para o exterior amparadas pela não-incidência do ICMS, conforme
previsto no art. 3º, I, do Decreto nº 13.500, de 2008.
PARÁGRAFO ÚNICO.  Em cumprimento ao disposto no caput, o
fornecedor da mercadoria objeto de exportação, contribuinte de ICMS
neste Estado, deve emitir Nota Fiscal, sem destaque desse imposto,
tendo como natureza da operação um dos seguintes Códigos Fiscais
de Operações e Prestações: “5.501 Remessa de produção do
estabelecimento, com fim específico de exportação”; ou “5.502
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim
específico de exportação”, conforme o caso, acrescentando ainda, no
campo “Informações Complementares” a expressão “REMESSA COM
O FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO ” e o número do Regime
Especial concedido de acordo com este Termo.
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CLÁUSULA SEGUNDA . O BENEFICIÁRIO  deverá entregar
eletronicamente até o último dia do mês seguinte ao período de
apuração no qual ocorreram as operações de exportação, relatório
acompanhado de cópias das Notas Fiscais de Exportação, das
respectivas Notas Fiscais emitidas pelos produtores, dos Memorandos
de Exportação e dos Registros de Exportação, todas escaneadas e
geradas em arquivo PDF, na forma do modelo abaixo:

PARÁGRAFO ÚNICO. O relatório será encaminhado à SEFAZ,
ainda que não tenha havido operação de exportação no período de
apuração, devendo, nesse caso, indicar, no corpo do documento, a
expressão “SEM MOVIMENTO”.

CLÁUSULA TERCEIRA.  O BENEFICIÁRIO  deverá ainda
observar as demais disposições contidas no Decreto nº 13.500/08, em
especial as que dispõem sobre a emissão do documento Memorando
– Exportação.

PARÁGRAFO ÚNICO.  As operações de exportação para o
exterior realizadas pelo BENEFICIÁRIO, relativamente às mercadorias
adquiridas de terceiros, serão apuradas pelos CFOP indicados no
PARÁGRAFO ÚNICO  da CLÁUSULA PRIMEIRA , e não estão ao
abrigo de quaisquer tratamentos tributários especiais previstos na
legislação para estabelecimentos industriais.

CLAUSULA  QUARTA. O regime especial ora concedido
restringe seu objeto unicamente às operações de exportação realizadas
diretamente pelo BENEFICIÁRIO, a quem fica atribuída a
responsabilidade de comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva saída das
mercadorias para o exterior, não impedindo o Fisco da aplicação do
disposto no art. 838 do Decreto nº 13.500, de 2008.

 CLÁUSULA QUINTA.  Aplicam-se ao estabelecimento do
BENEFICIÁRIO  as normas da legislação tributária deste Estado, no
que couber, inclusive aquelas decorrentes de Convênios e Protocolos
assinados pela SEFAZ-PI junto às demais Unidades Federadas.

CLÁUSULA  SEXTA. Acordam os signatários em estabelecer
que o regime especial poderá ser:

I - suspenso, independentemente de prévia comunicação, nas
seguintes hipóteses:

a) atraso, até 30 dias, no cumprimento das obrigações
acessórias;

b)  atraso, superior a 30 dias, no recolhimento do imposto
devido pelos ESTABELECIMENT OS, em todas as hipóteses que
constituam fato gerador do ICMS;

II -  cancelado nas seguintes hipóteses:
a) atraso no cumprimento das obrigações acessórias

superior a 60 (sessenta) dias;
b)  atraso superior a 60 (sessenta) dias no recolhimento do

imposto devido pelo BENEFICIÁRIO , em todas as hipóteses que
constituam fato gerador do ICMS;

c) existência de débito formalizado em Auto de Infração
julgado procedente na esfera administrativa;

d) descumprimento insanável de cláusula deste termo e
acordo;

e) inscrição de débito na Dívida Ativa Estadual;
f) quando o mesmo se mostrar inconveniente aos

interesses do Estado ou quando as condições que motivaram sua
concessão deixarem de existir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Compete à UNIFIS encaminhar à
UNATRI os processos com sugestão de suspensão ou cancelamento
do regime especial.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Ao contribuinte com regime
especial suspenso serão aplicadas as regras gerais de apuração e
pagamento do imposto previstas na legislação para as operações
realizadas pelo BENEFICIÁRIO.

CLÁUSULA  SÉTIMA.   O presente Termo de Acordo vigorará
pelo prazo de 06 (seis) meses e sua renovação será feita, a critério da
Secretaria da Fazenda, por ato unilateral desta, devendo o
BENEFICIÁRIO requerê-la em tempo hábil não inferior a 30 (trinta)
dias antes do vencimento;

PARÁGRAFO ÚNICO. A irregularidade detectada nas malhas
de natureza fiscal também será fator impeditivo da renovação do
presente Termo de Acordo.

CLÁUSULA  OIT AVA. O BENEFICIÁRIO  responderá
administrativa, civil e penalmente em decorrência do descumprimento,
total ou parcial do presente acordo, ainda que por omissão ou atitude
não intencional.

PARÁGRAFO ÚNICO. Na forma do art. 169, IX, alínea “c”, do
Decreto nº 13.500, de 2008, são responsáveis pelo pagamento do
imposto devido, solidariamente, os entrepostos aduaneiros ou outras
pessoas que tenham promovido a reintrodução, no mercado interno,
de mercadoria depositada para o fim específico de exportação, ou
operação a ela equiparada.

CLÁUSULA NONA.  Este termo de acordo entra em vigor na
data de sua assinatura.

Por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento, em quatro
vias de igual teor.

Teresina (PI), 27 de setembro de 2017.

SECRETARIA  DA FAZENDA

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita Estadual

PLANT-BEM INSUMOS AGRÍCOLAS L TDA. MEE

EDUARDO FRANCISCO DOS SANTOS
Sócio Administrador

ANEXO XVIII
(Art. 44, § 23, I, do RICMS)

TERMO DE ACORDO

Acordo que entre si celebram a Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí e o estabelecimento
da empresa ITAIM COMÉRCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA., para efeito de
substituição tributária nas operações com
veículos novos motorizados classificados na
posição 8711 da NBM-SH.

PROCESSO PROTOCOLO SEFAZ Nº 0105.000.02766/2017-0
TERMO DE ACORDO Nº 006/2017

A SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
estabelecida na Avenida Pedro Freitas, s/nº, Bloco C, Centro
Administrativo, Bairro São Pedro, no Município de Teresina – PI, neste
ato representada pelo Superintendente da Receita Estadual o Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual Sr. ANTÔNIO  LUIZ SOARES SANTOS, e
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Termo de Acordo celebrado entre a 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO 
DO PIAUÍ  e o estabelecimento da empresa 
PLANT-BEM INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. 
ME, inscrito no CAGEP sob nº 19.501.346-8. 

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, doravante denominada SEFAZ-PI, neste 
ato representada pelo Sr. ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS, Superintendente da Receita Estadual, e 
o estabelecimento da empresa PLANT-BEM INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. –MEE., ora 
denominado BENEFICIÁRIO , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.626.660/0001-50 e no CAGEP sob nº 
19.501.346-8, estabelecido na Fazenda Lira Carneiro I, zona rural, Município de Monte Alegre do Piauí, 
Estado do Piauí, neste ato representado Sr. EDUARDO FRANCISCO DOS SANTOS, sócio 
administrador, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 291.283.898-32, com endereço a Rua Leondina 
Santos, s/nº, Consórcio das Águas 1, Município de Bom Jesus, Estado do Piauí, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 831 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 
2008, e no art. 55, inciso II da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1.989; 

Resolvem celebrar o presente Termo de Acordo, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.   Fica o BENEFICIÁRIO  autorizado a adquirir mercadorias 
no Estado do Piauí com o fim específico de exportação para o exterior amparadas pela não-incidência do 
ICMS, conforme previsto no art. 3º, I, do Decreto nº 13.500, de 2008.   

PARÁGRAFO ÚNICO.  Em cumprimento ao disposto no caput, o fornecedor da 
mercadoria objeto de exportação, contribuinte de ICMS neste Estado, deve emitir Nota Fiscal, sem 
destaque desse imposto, tendo como natureza da operação um dos seguintes Códigos Fiscais de 
Operações e Prestações: “5.501 Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de 
exportação”; ou “5.502 Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim 
específico de exportação”, conforme o caso, acrescentando ainda, no campo “Informações 
Complementares” a expressão “REMESSA COM O FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO ” e o 
número do Regime Especial concedido de acordo com este Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O BENEFICIÁRIO  deverá entregar eletronicamente até o 
último dia do mês seguinte ao período de apuração no qual ocorreram as operações de exportação, 
relatório acompanhado de cópias das Notas Fiscais de Exportação, das respectivas Notas Fiscais emitidas 
pelos produtores, dos Memorandos de Exportação e dos Registros de Exportação, todas escaneadas e 
geradas em arquivo PDF, na forma do modelo abaixo: 

����������	��
�������������
��������
��	����������	����������
��
����	��	����
��	�	��
�����
�

���
������
����
���
���
�� ���
������
����
�	��
����
�� ���
������
���	�����
��	�

	��
�����
�

��
���
�� ��� ����� ���	� 	��
����
�� ��� ��� ����� ���	� ��� ��� �� ����	� ���

            ESTADO DO PIAUÍ        
                 SECRETARIA DA FAZENDA    

          Gabinete do Superintendente da Receita 
          Termo de Acordo nº 004/2017       
            Regime Especial nº 186/2017 

Protocolo nº 0103.000.02578/2017-2, de 21/06/2017 

2 
 

���

��

����� �� ����� 	��
�����
� �	�

� � � � � � � � � � �

�
����� ���� ���� � ��������� ����� ����� � ��������� ����� ����

 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O relatório será encaminhado à SEFAZ, ainda que não tenha 

havido operação de exportação no período de apuração, devendo, nesse caso, indicar, no corpo do 
documento, a expressão “SEM MOVIMENTO”. 

CLÁUSULA TERCEIRA.  O BENEFICIÁRIO  deverá ainda observar as demais 
disposições contidas no Decreto nº 13.500/08, em especial as que dispõem sobre a emissão do documento 
Memorando – Exportação. 

PARÁGRAFO ÚNICO.  As operações de exportação para o exterior realizadas pelo 
BENEFICIÁRIO, relativamente às mercadorias adquiridas de terceiros, serão apuradas pelos CFOP 
indicados no PARÁGRAFO ÚNICO  da CLÁUSULA PRIMEIRA , e não estão ao abrigo de quaisquer 
tratamentos tributários especiais previstos na legislação para estabelecimentos industriais.    

CLAUSULA QUARTA.  O regime especial ora concedido restringe seu objeto 
unicamente às operações de exportação realizadas diretamente pelo BENEFICIÁRIO, a quem fica 
atribuída a responsabilidade de comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva saída das mercadorias para o 
exterior, não impedindo o Fisco da aplicação do disposto no art. 838 do Decreto nº 13.500, de 2008. 

 CLÁUSULA QUINTA.   Aplicam-se ao estabelecimento do BENEFICIÁRIO  as 
normas da legislação tributária deste Estado, no que couber, inclusive aquelas decorrentes de Convênios e 
Protocolos assinados pela SEFAZ-PI junto às demais Unidades Federadas. 

CLÁUSULA SEXTA.  Acordam os signatários em estabelecer que o regime especial 
poderá ser: 

I - suspenso, independentemente de prévia comunicação, nas seguintes hipóteses: 

a) atraso, até 30 dias, no cumprimento das obrigações acessórias; 

b)  atraso, superior a 30 dias, no recolhimento do imposto devido pelos 
ESTABELECIMENTOS , em todas as hipóteses que constituam fato gerador do ICMS; 

II -  cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) atraso no cumprimento das obrigações acessórias superior a 60 (sessenta) dias; 

b)  atraso superior a 60 (sessenta) dias no recolhimento do imposto devido pelo 
BENEFICIÁRIO , em todas as hipóteses que constituam fato gerador do ICMS; 

c) existência de débito formalizado em Auto de Infração julgado procedente na 
esfera administrativa; 

d) descumprimento insanável de cláusula deste termo e acordo;  
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a empresa ITAIM COMÉRCIO DE MOT OCICLET AS LTDA.,
estabelecida à Av. Miguel Rosa, nº 6877, sul, bairro Redenção,
Município de Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.588.108/0001-
01, e no CAGEP sob nº 19.598.874-4, doravante denominada
ACORDANTE , neste ato representada por seu Representante Legal,
abaixo qualificado, firmam o presente TERMO DE ACORDO, para fins
de concessão de Regime Especial de Tributação, nos termos das
Cláusulas abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Nas operações com veículos
automotores, sujeitos ao regime de substituição tributária de que tratam
o inciso XX e o § 23 do art. 44  do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro
de 2008, remetidos para este Estado e destinados à ACORDANTE ,
fica o estabelecimento remetente, na qualidade de contribuinte
substituto, autorizado a reduzir a base de cálculo do ICMS, retido por
substituição, em 33,34% (trinta e três inteiros e trinta e quatro
centésimos por cento) de forma que a carga tributária efetiva resulte
num percentual de 12%, não sendo exigida a anulação do crédito
proporcional à parcela reduzida.

CLÁUSULA  SEGUNDA – A base de cálculo do imposto para
fins de substituição tributária é:

I – em relação aos veículos de fabricação nacional, o valor
correspondente ao preço da venda a consumidor final constante de
tabela sugerida pelo fabricante, acrescido do valor do frete e dos
acessórios;

II – em relação aos veículos importados, o preço de venda
praticado pelo contribuinte substituído ou, na falta deste preço, o
valor da operação praticado pelo substituto, nunca inferior ao que
serviu de base de cálculo para pagamento dos impostos de importação
e sobre produtos industrializados, incluídos os valores
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos
transferíveis ao varejista, acrescido do valor resultante da aplicação
do percentual de agregação de 30% (trinta por cento).

CLÁUSULA  TERCEIRA  – Acordam os signatários que, de
acordo com o disposto na Cláusula Segunda do Convênio ICMS nº
13/97, não caberá restituição ou cobrança complementar do ICMS
quando a operação subsequente à cobrança do imposto, sob a
modalidade de substituição tributária, se realizar com valor inferior ou
superior àquele estabelecido com base no art. 8º da Lei Complementar
nº 87, de 13 de setembro de 1.996.

CLÁUSULA  QUARTA – O não cumprimento do disposto na
cláusula anterior pela ACORDANTE , relativa à suspensão da
aplicabilidade do ressarcimento, implicará revogação do benefício fiscal,
sendo o tributo considerado devido, integralmente, a partir da data do
seu descumprimento.

CLÁUSULA  QUINT A – Nas notas fiscais emitidas pelo
contribuinte substituto, destinadas à ACORDANTE , além dos
requisitos legalmente exigidos, deverá constar, no campo
“INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES”, a seguinte expressão:
“BASE DE CÁLCULO DO ICMS REDUZIDA – TERMO DE ACORDO
Nº 006/2017”.

CLÁUSULA  SEXTA  – Este Termo de Acordo terá vigência a
partir da data da sua assinatura, podendo ser revogado pelo Fisco,
caso ocorra descumprimento de suas cláusulas ou por motivo de
conveniência ou interesse da Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA  – Fica eleito o foro da comarca de
Teresina, capital do Estado do Piauí, para dirimir os eventuais litígios
decorrentes deste TERMO DE ACORDO.

E, por terem como justo e acordado, assinam o presente Termo
de Acordo, em três vias de igual teor e forma, para que se produzem os
efeitos legais pertinentes.

Teresina (PI), 27 de setembro de 2017.

SUPERINTENDENTE DA RECEITA

REPRESENTANTE DA EMPRESA

Of. 115

PORTARIA  GSF Nº. 216/2017

Teresina, 26 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art.164,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Designar os servidores SAINT CLAIR DE HOLANDA
CAVALCANTE NET O, Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, Mat.
0880027– Presidente; ALONSO OZÓRIO DA  ROCHA LUCENA ,
Técnico da Fazenda Estadual, Mat. 1615149 – Secretário e ALEXANDRE
ATÍLIO RAMOS DE ALENCAR, Técnico da Fazenda Estadual, Mat.
0030287– Membro, para comporem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
INVESTIGA TÓRIA , com a finalidade de apurar denúncia de prática de
falta disciplinar, conforme Processo nº 0066.000.02957/2017-6, e
PARECER/CORREFAZ Nº008/2017, de 18/09/2017.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of. 360

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº 096/ 2017-CGP
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pelo art. 13, inciso III, da Lei Complementar Estadual
nº 059, de 30 de novembro de 2.005.RESOLVE:

CONCEDER a Defensora Pública de 4ª Categoria Dra. Elisa Cruz
Ramos Arcoverde licença para tratamento de saúde de (14) dias,
conforme atestado datado de 02/10/2017, de acordo com art. 76 da Lei
Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, retroagindo os efeitos
desta portaria, a partir de 02 de outubro à 15 de outubro de 2017.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina, de 04
de outubro de 2017.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

PORTARIA  Nº 097/ 2017-CGP
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em exercício no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso III, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2.005.RESOLVE:

CONCEDER a Defensora Pública de Categoria Especial Dra.
Myrtes Maria de Freitas e Silva, licença médica de (15) dias, conforme
atestado médico datado do dia 03/10/2017, de acordo com art. 76 da Lei
Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, retroagindo os efeitos
desta portaria,  a partir de 03 de outubro a 17 de outubro de 2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 05 de
outubro de 2017.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral em Exercício

Of. 611
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PORTARIA  GSDPG – Nº 48/2017
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG nº 424/2017,

CONSIDERANDO a Portaria GSDPG n° 43/2017, de 19 de
setembro de 2017, que concedeu as férias do Defensor Público Dr. Nelson
Nery Costa, no período de 12 de outubro a 26 de outubro de 2017,

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. Elisabeth Maria Memória
Aguiar, para substituir na 1ª Defensoria Pública Especial, no período
12 de outubro a 26 de outubro de 2017(15 dias).

 CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 05
de outubro de 2017.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

PORTARIA  SDPG Nº 49/2017
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG Nº 424/2017,

CONSIDERANDO a Portaria CGP n° 097/2017, de 05 de outubro
de 2017, que concedeu licença médica de (15) dias a Defensora Pública
Dra. Myrtes Maria De Freitas e Silva a partir do dia 03 de outubro de 2017,

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público DR. FRANCISCO DE JESUS
BARBOSA, para SUBSTITUIR na 8ª Defensoria Pública Especial com
efeitos a partir de 03 de outubro de 2017 a 17 de outubro de 2017(15
dias).

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 05
de outubro de 2017.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

Of. 028

PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 394, de
21 de setembro de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem
ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 040/2017, firmado com a empresa L.C NEVES
RADIOCOMUNICAÇÕES - EPP, cujo extrato foi publicado no DOE nº
159, no dia 24 de agosto de 2017, tendo como objeto aquisição de
rádios comunicadores para atender o Sistema Penitenciário do Piauí.

RESOLVE:

Ar t. 1º Ficam designados o servidor MARCOS AURÉLIO
COSTA CAVALCANTE, CPF de nº 009.203.934-03.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o
faça em tempo e modo legalmente previstos;

 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 040/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;

 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 040/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 040/2017, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados
na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 21 de setembro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

PORTARIA/GSJ/Nº418/2017

Dispõe obre a substituição do chefe de plantão
da Penitenciária Mista de Parnaíba.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

CONSIDERANDO que a administração pública deve guiar seus
passos pelos princípios embutidos no caput do art. 37 da Constituição
Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação cabível a espécie;

CONSIDERANDO que o princípio constitucional da eficiência
impõe o dever de proteção e satisfação do interesse público, exigindo-se
o aproveitamento racional e responsável do acervo material e humano;

Art. 1º - DESIGNAR o servidor BENEDITO EWERTON DO
NASCIMENT O PEREIRA, Agente Penitenciário, matrícula: 105.619-2, para
exercer a função de Chefe de Plantão da Penitenciária Mista de Parnaíba-Pi, em
SUBSTITUIÇÃO ao Agente Wanney Cavalcante Pinheiro, mat. 2699718.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 29 de setembro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of. 945

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA
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PORTARIA/GSJ/ Nº420 /2017

Criação de Grupo de Trabalho que tem por
finalidade elaborar plano de trabalho para o
aperfeiçoamento da segurança na Unidade
Colônia Agrícola Major  Cesar.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que a administração pública deve guiar seus
atos nos princípios da legalidade e eficiência, nos exatos termos do
caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a estabilidade da segurança dentro da
Colônia Agrícola Major Cesar de Oliveira e ainda a peculiaridade da
unidade;

CONSIDERANDO a necessidade de prevenir crimes no sistema
penitenciário, impedindo a entrada de objetos e pessoas que podem
interferir na instabilidade do Sistema Prisional;

CONSIDERANDO  a reunião extraordinária realizada no dia 04
de outubro de 2017 o qual tratou da entrada de pessoas bem como no
momento posterior às visitas durante os turnos da tarde e noite.

CONSIDERANDO a necessidade de criação de um Grupo de
Trabalho, entre órgãos e entidades que contribuem com Execução
Penal no Estado do Piauí, a fim de que se aperfeiçoe a segurança e
procedimentos e bem como intensificar a proteção da unidade.

RESOLVE:

Art. 1º-Instituir o Grupo de Trabalho a ser composto por
membros titulares abaixo relacionados, para elaboração de estudo,
que tem por finalidade elaborar um plano de trabalho a fim de
intensificar a segurança na Colônia Agrícola Major Cesar de Oliveira:
1- Adriano Ursulino de Lucena
2- Paulo Rubens Rebouças
3- Elói Pereira De Sousa Júnior
4- Igor Castelo Branco Ribeiro

Art. 2º-A coordenação do Grupo de Trabalho ficará sob a
responsabilidade da Senhor Adriano Ursulino de Lucena.

Art. 3º- O prazo para elaboração será de 15 (quinze) dias,
prorrogável por igual período.

Art. 4º. O Relatório Final deverá ser elaborado, conjuntamente,
com todos os membros do Grupo de Trabalho que deverá ser
apresentado em reunião no mês de novembro em dia a ser marcado.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 04 de outubro de 2017

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/Nº421/2017

Criar  Grupo de Trabalho para debater e
aperfeiçoar as regras de entradas de entrada e
permanência de crianças e adolescentes nos
presídios;

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que a administração pública deve guiar seus
atos nos princípios da legalidade e eficiência, nos exatos termos do
caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a estabilidade da segurança dentro da
Colônia Agrícola Major Cesar de Oliveira e ainda a peculiaridade da
unidade;

CONSIDERANDO a necessidade de prevenir crimes no sistema
penitenciário, impedindo a entrada de objetos e pessoas que podem
interferir na instabilidade do Sistema Prisional;

CONSIDERANDO  a reunião extraordinária realizada no dia 04
de outubro de 2017 o qual tratou da entrada de pessoas bem como no
momento posterior as visitas durante os turnos da tarde e noite;

CONSIDERANDO a necessidade de criação de um Grupo de
Trabalho, entre órgãos e entidades que contribuem com Execução
Penal no Estado do Piauí, a fim de debater e aperfeiçoar as regras de
entradas e permanência de crianças e adolescentes nos presídios para
assegurar o cumprimento da pena bem como intensificar a proteção da
unidade.

RESOLVE:

Art. 1º- Criar Grupo de Trabalho a ser composto por membros
titulares abaixo relacionados, para elaboração de estudo, que tem por
finalidade debater e aperfeiçoar as regras de entrada e permanência
de crianças e adolescentes nos presídios a ser composto por:
1. Lia Raquel Prado Burgos Ribeiro Martins,
2. Rita Lemos Resende Leite,
3. Luciana Evangelista Fernandes Franco,
4. Suzana Maria Rebêlo Sampaio Marreios,
5. Karla  Mesquita Andrade,
6.  Jamila De Moraes Nunes;

Ar t. 2º- A coordenação do Grupo de Trabalho ficará sob a
responsabilidade de Lia Raquel Prado Burgos Ribeiro Martins.

Art. 3º- O prazo para elaboração será de 15 (quinze) dias,
prorrogável por igual período.

Art. 4º. O Relatório Final deverá ser elaborado, conjuntamente,
com todos os membros do Grupo de Trabalho que deverá ser
apresentado em reunião no mês de novembro em dia a ser marcado.
Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 04 de outubro de 2017

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of. 951

PORTARIA  N° 21.000. D.U.G.P.020/ 2017

Teresina, 02 de outubro  de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Gerência de Benefícios e Cadastro, da Secretaria da
Administração e Previdência, usando de suas atribuições legais,

 RESOLVE conceder através do processo nº 013438/17, à
servidora JEANETE MARIA LEITE SOARES, matricula nº 000930-0,
Agente Técnico de Serviços desta Secretaria de Administração e
Previdência, Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição para fins
de Aposentadoria,  referente ao período de 01.03.1983 a 12.05.1986, na
função de balconista , na qual prestou serviço junta a NEIDE
MARQUES FERNANDES CIA LTDA, conforme certidão de nº NIT
1211742030-5, emitido em 30.05.2017, perfazendo um total de 1167 dias,
correspondendo a 03 anos e 02 meses e 12 dias,  conforme a certidão.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unid. de Gestão de Pessoas –SEADPREV

Visto:
Maria de Lourdes Martins Rodrigues e Silva

Gerente de Benefícios e Cadastro

PORTARIA  N° 21.000. D.U.G.P.021/ 2017

Teresina, 02 de outubro  de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS, através da
Gerência de Benefícios e Cadastro, da Secretaria da Administração e
Previdência, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE conceder através do processo nº 013485/17, à servidora
MARIA DO SOCORRO ALMEIDA  CARVALHO, matricula nº 001482-
6, Agente Técnico de Serviços desta Secretaria de Administração e
Previdência, Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição para fins
de Aposentadoria,  referente ao período de 01.12.1984 a 20.05.1987,  na
função de balconista , na qual prestou serviço junta a NUM ALVARES
NAZARENO COELHO DA SILVA , conforme certidão de nº NIT
1222776692-3, emitido em 03.04.2013, perfazendo um total de 900 dias,
correspondendo a 02 anos e 05 meses e 20 dias,  conforme a certidão.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unid. de Gestão de Pessoas –SEADPREV

Visto:
Maria de Lourdes Martins Rodrigues e Silva

Gerente de Benefícios e Cadastro
Of. 3014

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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PORTARIA  N° 21.000. D.U.G.P.022/ 2017

Teresina, 02 de outubro  de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS, através
da Gerência de Benefícios e Cadastro, da Secretaria da Administração e
Previdência, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE conceder através do processo nº 013398/17, à servidora CLEUDE
MARIA GOMES DA COSTA, matricula nº 001361-7, Agente Técnico de Serviços
desta Secretaria de Administração e Previdência, Averbação de Tempo de Serviço/
Contribuição para fins de Aposentadoria,  referente ao período de 01.05.1979 a
30.12.1980,  na função de caixa  , na qual prestou serviço junta a IMPERIO DAS
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, conforme certidão de nº NIT 1088851558-5, emitido
em 17.10.2016, perfazendo um total de 605 dias, correspondendo a 01 anos e 08
meses e 20 dias,  conforme a certidão.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unid. de Gestão de Pessoas –SEADPREV

Visto:
Maria de Lourdes Martins Rodrigues e Silva

Gerente de Benefícios e Cadastro

PORTARIA  N° 21.000. D.U.G.P.019/2017

Teresina, 04 de outubro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Gerência de Benefícios e Cadastro, da Secretaria da
Administração e Previdência , usando de suas atribuições legais,

Tornar sem efeito a Portaria  nº 00317/1998, que averbou o Tempo
de Serviço/ Contribuição, da servidora ELISMARIA MENESES
MENDES , matricula nº 001373-X, Agente técnico de Serviço, desta
Secretaria de Administração e Previdência , referente ao período de
05.08.74 a 31.01.77, no cargo de atendente de Consultório, na empresa
AÇAO SOCIAL ARQUIDIOCESANA,  e 01.08.78 a 12.02.80, na
SECRETARIA DE ECUCAÇÃO,  no  Cargo de Auxiliar de Secretaria, e
01.04.88 a 01.03.93, no cargo de Auxiliar Técnico, no SERVIÇO SOCIAL
DO ESTADO – SERSE, conforme  a Certidão de Tempo de Contribuição
de nº NIT: 010682990253, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro
Social – INSS, em 14/11/1997.

Dê ciência, publique e cumpra-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unid. de Gestão de Pessoas –SEADPREV

Visto:
Maria de Lourdes Martins Rodrigues e Silva

Gerente de Benefícios e Cadastro

Of. 3034

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

PORTARIA  016/2017

Dispõe sobre a nomeação de Fiscal de
Contrato da Coordenadoria do Programa
de Combate à Pobreza Rural – CPCPR.

O Coordenador do Programa de Combate à Pobreza Rural – CPCPR, do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ART. 1º -Designar a servidora Marriete da Silva Fortes, para em
observância a legislação vigente atuar como fiscal do Contrato nº 018/
2017, firmado entre o CPCPR e a Empresa R.F.C CARVLHO-ME, cujo
objeto é a Locação de Veículos Automotores para atividades diárias.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se e cumpra-se

Teresina, 05 de outubro de 2017

Leonardo Sobral Santos
Coordenador CPCPR

Of. 203

ESTADO DO PIAUÍ
EXTRATO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº018/2017 – CPCPR

Número do Processo: 15105-081/2017

Modalidade Licitação: Pregão Presencial nº 01/2015/Liberação nº 0305/
2017-DL/SEADPREV/PI-Adesão “Carona” –Ata de Registro de Preço
Setorial nº 02/2015-PMPI

Fundamentação Legal: Lei 8.666/93

Contratante: Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural
– CPCPR

CNPJ do Contratante: 27.431.461/0001-75

Contratada: R.F.C. CARVALHO-ME

CNPJ da Contratada: 13.912.374/0001-25

Objeto: Serviços Terceirizados – Locação de Veículos

Data de assinatura: 02/10/2017

Prazo de Vigência: 02/10/2018

Prazo de Execução: 12 meses

Valor:  R$ 61.776,00 (Sessenta e um mil, setecentos e setenta e seis
reais)

Unidade Orçamentária: 150105 Plano de Trabalho 2759 Elemento de
Despesa 3.3.90.39 Fonte 120 (FECOPI)

Signatários: Leonardo Sobral Santos – Coordenador-CPCPR
                      Rômulo Falcão Costa Carvalho – Sócio Administrador

Of. 203

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

O Secretario de Estado do Desenvolvimento Rural, no Isso das
atribuições legais que lhe confere o Regulamento Geral e Autarquia,
torna pública a Portaria abaixo:

Portaria:  0107/2017
Data: 27 de setembro de 2017
Objeto:

RESOLVE:

Art. 1ºINSTITUIR a sextas – feiras para cumprimento de
Expediente Interno na Diretoria Administrativa Financeira desta SDR.

Ar t. 2º. A presente portaria entra em na data de sua publicação.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of.  985
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EXTRATO DE ERRATA  A PUBLICAÇÃO

O HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR, no uso de suas
atribuições legais publica EXTRATO DE ERRATA  A PUBLICAÇÃO
Nº 014/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí  Nº 63 de
03/04/2017, página nº 58  que  publica   EXTRATO DE CONTRATO
POR PRAZO DETERMINADO, para nela fazer, nela constar que:

ONDE SE LÊ;
EXTRATO DE CONTRATO  Nº 001/2017 – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO .

LEIA-SE:
EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2017 – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO.

Campo Maior(PI), 28 de setembro  de 2017

CPL/HRCM
Of. 262

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº.023/2017

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão de Licitação, designada
através da Portaria nº 021/2017, HOMOLOGO, nesta data, a referida
decisão constante da ata anexa considerando vencedor da licitação,
objeto do processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº.023/2017, a
licitante CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, com
o valor cotado equivalente a um total de R$ 694.060,05 (Seiscentos e
noventa e quatro mil, sessenta reais, cinco centavos).

Teresina, 06 de Outubro de 2017.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE ADJUCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº.023/2017

Através do presente Termo, fica adjudicado a empresa CERRADO
ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, com o valor cotado
equivalente a um total de R$ 694.060,05 (Seiscentos e noventa e quatro
mil, sessenta reais, cinco centavos), o objeto constante do processo
de licitação Tomada de Preços Nº.023/2017, consoante ata de abertura,
habilitação e julgamento.

Teresina, 06 de Outubro de 2017.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

EXTRATO DO TERMO DE DISTRA TO DA RESCISÃO
UNILA TERAL  DO INSTRUMENT O PARTICULAR DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.000504/17-23 -
ADH/PI.

PROMITENTE VENDEDORA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

PROMITENTE COMPRADORA: MARIA DOS REMEDIOS COSTA
CPF CONTRATADA:  453.918.313-34

OBJETO DO DISTRATO – Termo de Distrato da Rescisão Unilateral
do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, firmado
em 17 de março de 2017.

DATA DA ASSINATURA DO DISTRATO: 26 de Setembro de 2017

FONTE DE RECURSOS: Programa Pró-Moradia

SIGNATÁRIOS DO TERMO DE RESCISÃO
PROMITENTE VENDEDORA::  GILVANA NOBRE RODRIGUES
GAYOSO FREITAS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 590

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

AVISO DE REABERTURA DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

16/2017
CPL/HEDA

PREÂMBULO

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
sob o nº. CNPJ: 06.553.564/0155-93 com sede na Rua Ricardo Rodrigo
Coimbra, 1650, Bairro Rodoviária, através do seu Pregoeiro e da
Comissão Permanente de Licitação, designados pelas Portarias de N°
063/2016, de 01 de dezembro de 2016 e Nº 039/2016, de 24 de agosto de
2016, publicados no Diário Oficial do Estado nos dias 23 de janeiro de
2017 e 09 de setembro de 2016, respectivamente, torna público para
conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº
10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, Decreto Estadual nº 11.346/
2004, e, subsidiariamente com a Lei Federal nº. 8.666/93 alterada pela
Lei nº. 8.883/94 e demais normas pertinentes, além das condições
estabelecidas no presente Edital e seus ANEXOS, realizará a sessão
de abertura do procedimento licitatório na modalidade:
PREGÃO PRESENCIAL - 16/2017 - CPL/HEDA
MENOR PREÇO GLOBAL, com ADJUDICAÇÃO POR LOTE
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO LÍQUIDO, GASOSO E AR MEDICINAL,
em regime de comodato do tanque Criogênico e de cilindros para
oxigênio e Ar  medicinal
PROCESSO ADMINISTRA TIV O AA.902.1.004476/17-97
Em conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e
condições expressas neste Edital na forma abaixo:
DATA DE REABERTURA DA SESSÃO: 11/10/2017 às 09:00 Horas
– Abertura das propostas e habilitação.
LOCAL : Sala da Direção Administrativa do Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde, situado na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra Nº 1650 Bairro
Rodoviária, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES : Comissão Permanente de Licitações - CPL/HEDA –
Parnaíba/PI – Telefone: (86) 3323–7188 Ramal 210, pelo site
www.heda.pi.gov.br. ou por email cplheda@hotmail.com.
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato
superveniente, que impeça a realização da sessão pública na data
prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Presidente em sentido contrário.
OBS.: O Pregoeiro poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão
quantas vezes forem necessárias, com o fito de processar o certame da
melhor forma para a Administração.

Parnaíba (PI), 06 de outubro de 2017.

________________________________
Rafael da Silva Ribeiro

Pregoeiro/HEDA
Of. 697

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2017 – COMEPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.002.1.006910/17
OBJETO: Locação de serviços de mão de obra terceirizada
MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão Eletrônico 011/2015 da Assembleia Legislativa do Estado do
Piauí – ALEPI, ofício autorizando a liberação nº 032/2017 – DL/
SEADPREV/PI.
CONTRATANTE:  Coordenadoria do Programa de Modernização e
Qualificação de Empreendimentos Públicos - COMEPI
CONTRATADA: Limpserv Ltda
CNPJ DA CONTRATADA: 07.194.788/0001-63
VALOR: R$ 168.426,08 (cento e sessenta e oito mil, quatrocentos e
vinte e seis reais e oito centavos)
VIGÊNCIA: 01/09/2017 a 31/12/2017
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2017
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS: Marcos Vinicius Cunha Dias – Coordenador COMEPI
e Victor Ricardo Ribeiro Sampaio - Limpserv

Of. 101

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 002/2017 – CPAP
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.002.1.008772/17-00
OBJETO : Locação de serviços de mão de obra terceirizada.
MODALIDADE : Adesão a Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão Eletrônico 011/2015 da Assembléia Legislativa do Estado do
Piauí – ALEPI, ofício autorizando a liberação nº 0019/2017-DL/
SEADPREV/PI.
CONTRATANTE: Coordenadoria do Programa de Apoio a Piscicultura
– CPAP
CONTRATADA: Limpserv LTDA
CNPJ DA CONTRATADA : 07.194.788/0001-63
VALOR : R$ 91.177,45 (NOVENTA E UM MIL, CENTO E SETENTA E
SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA:  01/09/2017 A 31/12/2017
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2017
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS: Stanley Freire Costa e Silva – Coordenador CPAP e
Victor Ricardo Ribeiro Sampaio - Limpserv

Of. 077

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS - COMEPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE APOIO A PISCICULTURA
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O N° 004/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02755/2017/DPE/PI.
REF.CONTRATO: 054/2015/DPE
LOCATÁRIA : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
LOCADOR: BERGAMINI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEL  LTDA
CNPJ: 04.250.934/0001-32
Objeto: Renovação do Contrato 054/2015 do imóvel não residencial
destinado ao funcionamento da Defensoria Criminal de Parnaíba-PI.
Valor mensal do contrato: R$ 2.022,58 (dois mil e vinte e dois reais e
cinquenta e oito centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/93, artigo 24, X.
Dotação: Fonte 100, Elemento de despesa 339039.
Vigência: 29/09/2017 até 28/09/2018
Data de Assinatura: 28 (vinte e oito) de setembro de 2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
BERGAMINI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEL  LTDA.

TERMO ADITIV O N° 003/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02070/2017/DPE/PI.
REF.CONTRATO: 062/2014/DPE
LOCATÁRIA : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
LOCADOR: MARCELLO RAMOS MAZUAD
CPF: 498.374.273.-53
Objeto: Renovação do Contrato 062/2014 do imóvel não residencial
destinado ao funcionamento da Defensoria em Floriano.
Valor mensal do contrato: R$ 2.877,83 (dois mil oitocentos e setenta e
sete reais e oitenta e três centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/93, artigo 24, X.
Dotação: Fonte 100, Elemento de despesa 339036.
Vigência: 01/10/2017 até 30/09/2018
Data de Assinatura: 29 (vinte e nove de setembro) de setembro de
2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
MARCELLO RAMOS MAZUAD.

TERMO ADITIV O N° 003/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02761/2017/DPE/PI.
REF.CONTRATO: 055/2015/DPE
LOCATÁRIA : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
LOCADOR: CARLOS EDUARDO RAMALHO BARROS
CPF: 565.253.973-91
Objeto: Renovação do Contrato 055/2015 do imóvel não residencial
destinado ao funcionamento da Defensoria Cível de Parnaíba-PI.
Valor mensal do contrato: R$ 2.817,07 (dois mil oitocentos e dezessete
reais e sete centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/93, artigo 24, X.
Dotação: Fonte 100, Elemento de despesa 339036.
Vigência: 29/09/2017 até 28/09/2018
Data de Assinatura: 27 (vinte e sete de setembro) de setembro de 2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
CARLOS EDUARDO RAMALHO BARROS.

TERMO ADITIV O N° 001/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02080/2017/DPE/PI.
REF. AO CONTRATO: 085/2016/DPE/PI
MODALIDA: PREGÃO PRESENCIAL 013/2016.
CONTRATANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADO: AÇÃO CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 11.895.759/0001-04
Objeto: Prorrogação do Contrato nº 085/2016 de locação de mão de
obra terceirizada.
Valor mensal do contrato: R$ 68.750,00 (sessenta e oito mil e setecentos
e cinqüenta reais).
Fundamento Legal: Lei Federal 10.520/2002 c/c com a Lei 8.666/93.
Dotação: Fonte 100, Elemento de despesa 339037.
Vigência: 04/10/2017 até 05/04/2018
Data de Assinatura: 03 (três) de outubro de 2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
AÇÃO CONSULTORIA LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 169

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 013/2017.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000156/15-76.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: HIGILAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 20.480.650/001-99.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo replanilhamento sem reflexo financeiro, conforme planilha
orçamentária elaborada pela Diretoria de Unidade de Engenharia da
SEINFRA, integrante deste aditivo, mantido o valor do contrato original.
Data de Assinatura do Aditivo: 25 de setembro de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Francisco Armando Cardoso.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 860

Extrato de prorrogação de prazo – 2017

Referencia: Convênio 67/2008 - Processo: Nº 16.514/08
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Socorro - PI
Objeto do Convênio: Construção de 4.490,00 m² de Pavimentação em
paralelepípedo, no município de Socorro do Piauí – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
mais 150 (cento e cinquenta) dias por ato administrativo.
Data da Assinatura: 06/10/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Of. 871

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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ERRATA DE EXTRADO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000894/ 17-10

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo,
referente ao Contrato 195/2017 que tem como objeto o patrocínio de
evento voltado à promoção do turismo no município de Luís Correia -
PI, conforme discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI nº 186
de 03 de Outubro de 2017, pág. 12, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2017

OBJETO: Contratação de apresentação musical em evento voltado à
promoção do turismo no município de Luís Correia (PI), buscando
fortalecimento e fomento da atividade turística no Estado.

ASSINATURA DE CONTRATO: 22/09/2017

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2017

OBJETO: Patrocínio de evento voltado à promoção do turismo no
município de Luís Correia (PI), “Arena Kite Brasil 2017”, buscando
fortalecimento e fomento da atividade turística no Estado.

ASSINATURA DE CONTRATO: 28/09/2017

Of. 649

ERRATA DE EXTRADO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.001348/ 17-80

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo,
referente ao Contrato 217/2017 que tem como objeto contratação de
empresa para realização de evento artístico musical promovido por
esta secretaria para promover o turismo no município de São José do
Divino, conforme discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI
nº 181 de 26 de setembro de 2017, pág. 21, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2017

PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/09/2017

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2017

PRAZO DE EXECUÇÃO: 23/09/2017

Of. 650

ERRATA DE EXTRADO DE TERMO ADITIV O
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.001017/ 15-43

Fica retificado o extrato de ato administrativo (4º Termo Aditivo),
referente ao Contrato 011/2016 que tem como objeto a Contratação de
empresa especializada para a construção de um terminal turístico do
Município de Cajueiro da Praia - PI, conforme discriminado,
anteriormente publicado no DOE/PI nº 184 de 29 de Setembro de 2017,
pág. 40, na forma que se segue:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

ERRATA

• Errata ao Extrato de Publicação do Contrato nº 05/2017
- Contratante: Instituto de Metrologia do Estado do Piauí
- Contratado: Vasconcelos & Cia LTDA
 -CNPJ: 10.981.039/0001-90

• No Extrato da Publicação no Diário Oficial do Piauí nº 186 de 03/10/
2017
-Onde se lê:
Extrato do Contrato nº 05/2017
-Leia-se:
Extrato do Contrato nº 06/2017

-Onde se lê:
Adesão ́ ´Carona“ a Ata de Registro de Preços nº 013/2017 decorrente
do Pregão Eletrônico nº 010/2015 – ALEPI – Ata de Registro de Preço
nº 027/2015
-Leia-se:
Adesão ́ ´Carona“ a Ata de Registro de Preços nº 027/2015 decorrente
do Pregão Eletrônico nº 010/2015 – ALEPI.

Of. 386

I M E P IINMETRO

INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESSTADDO DO PIAUÍ

ONDE SE LÊ:

ERRATA DE EXTRADO DE TERMO ADITIV O Nº 011/2016

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 24/10/2016
LEIA-SE:

ERRATA DE EXTRADO DE TERMO ADITIV O Nº 011/2016

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 24/06/2016

Of. 651

Extrato do 6° termo aditivo ao Contrato n° 038/2015

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA WILLIAM DE SOUSA
LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 14.551.797/0001-20
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 038/2015, que passa a ter o seus efeitos até a data de 26/09/
2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 26/09/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20/07/2017
VALOR GLOBAL:  R$ 143.955,08 (Cento e Quarenta e Três mil,
Novecentos e Cinquenta e Cinco reais e Oito centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Francisco William de Sousa pela CONSTRUTORA WILLIAM DE
SOUSA LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 655
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 030/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 030/
2017, que tem como objeto construção e implantação de 4.942,00 m²
de pavimentação em paralelepípedo nos trechos: trecho 1 – Rua Arlindo
R. de Sousa – Bairro Mutirão, trecho 2 – Rua Projetada 01 – Bairro
Mutirão, trecho 3 – Rua Projetada 01 – Bairro Canto do Alto, Trecho 4
– Rua Projeta 02 – Bairro Canto Alto e trecho 5 – Rua Projeta 04 –
Bairro Campo Alto, no município de Campinas do Piauí,  ,  conforme
projeto, especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo
IDEPI, que no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação de
licitações do IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do
IDEPI, instituída pela Postaria DG de nº 009/2017, para receber os
envelopes com as documentações dos interessados, conforme
especificado no edital em participar do certame em epigrafe. Data da
abertura: dia 27, de outubro de 2017 – as 11 h : 00 min. Tipo de
Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço Unitário. Dotação
Orçamentária: código do programa e atividade de
16208.15.451.0021.1301, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00. Valor previsto: R$ 559.893,45 ( quinhentos e cinqüenta e nove
mil,  oitocentos e noventa e três   reais e quarenta e cinco  centavos).
O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI,
sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-
feira, das 07:30 às 13:30 horas. E poderá ser adquirido até 03 (três) dias
úteis antes da data da abertura, ao preço de R$ 50,00 (setenta reais),
cuja taxa é para o custeio da reprodução gráfica e da documentação
fornecida. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 05 de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 779

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 079/2017

O ESATADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de
Licitações, vinculada ao IDEPI, torna público aos interessados, que
estará reunida com a Comissão Permanente de Licitações instituída
conforme portaria de 009/2017 IDEPI, de 10, de fevereiro, de 2017, no
dia, hora e local, abaixo discriminados, a fim de receber, abrir e examinar
os Envelopes de Documentação e Propostas de empresas que
pretenderem participar da licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS N.º 079/2017, que tem como objeto a implantação de 2,055
km de pavimentação asfáltica em CBUQ, zona urbana do município de
Sebastião Barros - PI., conforme projeto, especificações e planilhas
orçamentárias fornecidas pelo IDEPI. Data da abertura:  dia 26, de
outubro, de 2017 – as 10 h : 00 min. Tipo de Licitação: Menor preço/
Empreitada por Preço Unitário. Dotação Orçamentária:
16208.15.451.0021.1186, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00. Valor previsto: R$ 941.306,89 (novecentos e quarenta e um mil e
trezentos e seis reais e oitenta e nove centavos). O Edital, Minuta do
Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas.

O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 05, de outubro, de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 776

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 026/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 026/
2017,que tem como objeto a recuperação da Barragem Coqueiro, na
localidade Coqueiro, município de Flores do Piauí  - PI, conforme
projeto, especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo
IDEPI, que no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação de
licitações do IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do
IDEPI, instituída pela Postaria DG de nº 009/2017,para receber os
envelopes com as documentações dos interessados, conforme
especificado no edital em participar do certame em epigrafe. Data da
abertura: dia 27, de outubro de 2017 – as 09h:00 min.Tipo de Licitação:
Menor preço/Empreitada por Preço Unitário.Dotação
Orçamentária:código do programa e atividade
de16208.15.451.0021.1383, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00.Valor previsto:R$739.625,61 (setecentos e trinta e nove mil
seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos).O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30
às 13:30 horas. E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da
data da abertura, ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é para
o custeio da reprodução gráfica e da documentação fornecida. O Edital
e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 05, de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 777

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 045/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 045/
2017, que tem como objeto a recuperação de estrada vicinal com
revestimento primário, da PI- 130 a localidade Bebedouro, na zona
rural do município de Nazária, com 6,50 km de extensão, conforme
projeto, especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo
IDEPI, que no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação de
licitações do IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do
IDEPI, instituída pela Portaria DG de nº 009/2017, para receber os
envelopes com as documentações dos interessados, conforme
especificado no edital em participar do certame em epigrafe.Data da
abertura: dia 26, de outubro de 2017 – as 11h:00 min.Tipo de Licitação:
Menor preço/Empreitada por Preço Unitário.Dotação
Orçamentária:código do programa e atividade 16.208.
15.451.0021.2372 – Elemento de Despesa: 4490.51 e Fonte de
Recurso: 00. Valor previsto: R$ 191.586,56 (Cento e noventa e um
mil e quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).O

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI
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Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30
às 13:30 horas. E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da
data da abertura, ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é para
o custeio da reprodução gráfica e da documentação fornecida. O Edital
e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 05, de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 783

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 053/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preçosn° 053/
2017, que tem como objeto a implantação de 5.532,10 m² de
pavimentação em paralelepípedo no município de Alegrete do Piauí,
Povoado Boa Vista de Cima– PI, conforme projeto, especificações e
planilhas orçamentárias fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário
abaixo descriminado, a coordenação de licitações do IDEPI estará
reunida com a comissão de licitações do IDEPI, instituída pela Portaria
DG de nº 009/2017, para receber os envelopes com as documentações
dos interessados, conforme especificado no edital em participar do
certame em epigrafe.Data da abertura: dia 26, de outubro de 2017 – as
09h:00 min.Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço
Unitário.Dotação Orçamentária:código do programa e atividade
de16208.15.451.0021.1301, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00.Valor previsto:R$654.555,97 (seiscentos e cinquenta e quatro mil
quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos).O
Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30
às 13:30 horas. E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da
data da abertura, ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é para
o custeio da reprodução gráfica e da documentação fornecida. O Edital
e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 05, de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 784

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 054/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 054/
2017, que tem como objeto a construção de uma Passagem Molhada
com 50,00 m  de extensão no Riacho Fundo para acesso as Comunidades
Rurais e ao Santuário Furtuoso, Município de Passagem Franca do
Piauí - PI, conforme projeto, especificações e planilhas orçamentárias
fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo descriminado, a
coordenação de licitações do IDEPI estará reunida com a comissão de
licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG de nº 009/2017, para
receber os envelopes com as documentações dos interessados,
conforme especificado no edital em participar do certame em

epigrafe.Data da abertura: dia 27, de outubro de 2017 – as 10h:00
min.Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço
Unitário.Dotação Orçamentária:código do programa e atividade
16208.15.451.0021.1383, Elemento de Despesa: 4490.51, Fonte de
Recurso: 00 e Fonte de Recurso: 00. Valor previsto: R$ 318.958,40
(Trezentos e dezoito mil e novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta
centavos).O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de
Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-
se à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de
Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-
PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda
a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas. E poderá ser adquirido até 03
(três) dias úteis antes da data da abertura, ao preço de R$ 50,00 (setenta
reais), cuja taxa é para o custeio da reprodução gráfica e da
documentação fornecida. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 05, de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 778

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 058/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preçosn°
0582017, que tem como objeto a execução de 5.065 m² de pavimentação
em paralelepípedo, Rua Zeca Soares, Rua Camapla, Conjunto Neto
Santos, Rua Antônio Sousa, Rua Francisco de Assis, Rua João
Leopoldo, Rua Dona Clarice na sede do município de Angical do Piauí
– PI, conforme projeto, especificações e planilhas orçamentárias
fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo descriminado, a
coordenação de licitações do IDEPI estará reunida com a comissão de
licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG de nº 009/2017,para
receber os envelopes com as documentações dos interessados,
conforme especificado no edital em participar do certame em epigrafe.
Data da abertura: dia 26, de outubro de 2017 – as 12h:00 min.Tipo de
Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço Unitário.Dotação
Orçamentária:código do programa e atividade
de16208.15.451.0021.1301, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00.Valor Previsto: R$656.203,61 (seiscentos e cinquenta e seis mil
duzentos e três reais e sessenta e um centavos). O Edital, Minuta do
Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas.
E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura,
ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é para o custeio da
reprodução gráfica e da documentação fornecida. O Edital e seus
elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição.
Publique-se.

Teresina (PI), 05, de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 065/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 065/
2017, que tem como objeto a implantação de 4.340,40 m² de
pavimentação em paralelepípedo na Rua Santos e Rua Açude, localizada
na sede do município de Campo Largo – PI, conforme projeto,
especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo IDEPI, que
no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação de licitações do
IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do IDEPI, instituída
pela Postaria DG de nº 009/2017,para receber os envelopes com as
documentações dos interessados, conforme especificado no edital em
participar do certame em epigrafe.Data da abertura: dia26, de outubro
de 2017 – as 08h:00 min.Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada
por Preço Unitário.Dotação Orçamentária:código do programa e
atividade de16208.15.451.0021.1301, Natureza da Despesa 4490.51,
na fonte 00.Valor previsto:R$617.911,59 (seiscentos e dezessete mil
novecentos e onze reais e cinquenta e nove centavos).O Edital, Minuta
do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas.
E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura,
ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é para o custeio da
reprodução gráfica e da documentação fornecida. O Edital e seus
elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição.
Publique-se.

Teresina (PI), 05, de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 067/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 067/
2017,que tem como objeto implantação de 4.998 m² de pavimentação
em paralelepípedo na zona urbana do município de Sebastião Barros,
conforme projeto, especificações e planilhas orçamentárias fornecidas
pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação
de licitações do IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do
IDEPI, instituída pela Postaria DG de nº 009/2017,para receber os
envelopes com as documentações dos interessados, conforme
especificado no edital em participar do certame em epigrafe.Data da
abertura: dia27, de outubro de 2017 – as 08h:00 min.Tipo de Licitação:
Menor preço/Empreitada por Preço Unitário.Dotação
Orçamentária:código do programa e atividade
de16208.15.451.0021.1301, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00. Valor previsto:R$614.076,45 ( seiscentos e quatorze  mil, setenta
e seis reais e quarenta e cinco centavos)).O Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações

Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água
Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas.
E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura,
ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é para o custeio da
reprodução gráfica e da documentação fornecida. O Edital e seus
elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição.
Publique-se.

Teresina (PI), 05 de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 780

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 082/2017

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preçosn°
0822017, que tem como objeto serviços de construção da implantação
de 5.046,40 m² de pavimentação em paralelepípedo nas Ruas Projetadas:
1,2,3 e 4 e Ruas: Joana Josina, Bernardino Paraguai e Jesuino José
Rodrigues, na zona urbana do município de Pajeú do Piauí - PI, conforme
projeto, especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo
IDEPI, que no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação de
licitações do IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do
IDEPI, instituída pela Portaria DG de nº 009/2017,para receber os
envelopes com as documentações dos interessados, conforme
especificado no edital em participar do certame em epigrafe. Data da
abertura: dia 27, de outubro de 2017 – as 12h:00 min.Tipo de Licitação:
Menor preço/Empreitada por Preço Unitário.Dotação
Orçamentária:código do programa e atividade
de16208.15.451.0021.1301, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte
00.Valor Previsto: R$ 645.241,43 (seiscentos e quarenta e cinco mil
e duzentos e quarenta um reais e quarenta e três centavos). O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30
às 13:30 horas. E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da
data da abertura, ao preço de R$ 50,00 (setenta reais), cuja taxa é para
o custeio da reprodução gráfica e da documentação fornecida. O Edital
e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 05, de outubro de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICIT AÇÃO
EDITAL DO SRP Nº 13/17 – CPL

PROCESSO-3071/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁCIDO
FLUORSILICICO (H2SiF6).  Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e
Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal
Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o Edital do SRP
Nº 13/2017 - CPL, com abertura dos envelopes, no dia 26 de outubro  de
2017, às 09:00 horas. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos
interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 13:30
horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas
com reprografia. Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0170.

Teresina, 06 de outubro de 2017.

IZAURA  MARIA  JOSÉ AVELINO
Pregoeira

Emanuel do Bonfim Veloso Filho
Diretor Presidente

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICIT AÇÃO
 EDITAL DO SRP Nº 14/17 – CPL

PROCESSO 3070/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SULFATO
DE ALUMÍNIO LÍQUIDO.  Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e
Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal
Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o Edital do SRP
Nº 14/2017 - CPL, com abertura dos envelopes, no dia 30 de outubro  de
2017, às 09:00 horas. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos
interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 13:30
horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas
com reprografia. Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0170.

Teresina, 06 de outubro de 2017.

IZAURA  MARIA  JOSÉ AVELINO
Pregoeira

Emanuel do Bonfim Veloso Filho
Diretor Presidente

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 79/17-CPL-AGESPISA
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 3215/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA  PARA
EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE EM 13,8KVM COM
SUBESTAÇÃO AÉREA TRIFÁSICA  DE 75 KVA, PARA ATENDER
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA  DO SISTEMA ADUTOR DE PIAUS,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI.
Fundamento Legal: Art. 24,Inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Justificativa: Parecer Jurídico nº 127/17-ASJUR
Ratificação: de 05 de outubro de 2017.
Valor a Contratar: R$ 23.318,49 (Vinte e três mil, trezentos e dezoito
reais e quarenta e nove centavos)
Contratada: LEJAN INDÚSTRIA  DE TRANSFORMADORES LTDA
CNPJ: 03.143.714/0002-28
ENDEREÇO: Rua Cel. Pedro Basílio, 1986, Piçarreira, Teresina-PI

Teresina, 06 de outubro de 2017

EMANUEL DO BONFIM VELOSO FILHO
Diretor Presidente

Of. 1348
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados
que às 09h30minh (nove e trinta) horas do dia 26 de outubro de 2017,
receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL LIGANDO OS MUNICÍPIOS DE HUGO NAPOLEÃO A JARDIM
DO MULATO NO ESTADO DO PIAUÍ. Tipo de licitação: Menor Preço.
Regime de empreitada por Preço Unitário. Dotação Orçamentária:
R$ 473.057,02. Classificação Orçamentária: 46101.2678220.1158;
ND: 44.90.51 e FR: 00/16/17. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/
PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. S/Nº

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/ 2017 SETRE.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° AA.002.1.000271/17-56.
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Adesão a ARP n° 16/16 do Pregão
Presencial n° 17/16 ASJUR/AGESPISA, autorizado através do Ofício
nº 307/2017-SLC/SEADPREV.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE:  SECRETARIA ESTADUAL  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO-SETRE;
CNPJ DA CONTRATANTE: 08.775.435/0001-10
CONTRATADA:  JORGE BATISTA & CIA LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA: 07.222.185/0001-28
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem
por objeto a prestação de serviços no fornecimento de material de
consumo (resma de papel A4 75g/m, com 500 folhas tamanho
210x297mm) para atender as necessidade da Contratante
PRAZO DE VIGÊNCIA: .06 de setembro de 2017 a 06 de setembro de
2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses a contar da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de setembro de 2017.
VALOR GLOBAL: R$ 13.491,00 (treze mil quatrocentos e noventa e
um reais).
AÇÂO ORÇAMENT ARIA:  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE.
NATUREZA DE DESPESA: 339030.
FONTE DE RECURSOS: 00. Tesouro Estadual.
SEGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE:  GESSIVALDO ISAIAS DE CARVALHO SILVA
–Secretário.
PELA CONTRATADA:  BENEDITO BARBOSA DA SILVA.-
Representante.
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EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
 CONTRATO Nº 010/2015.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 19/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO : Dispensa de licitação.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n° 14.483/2011, e,
subsidiariamente, da Lei N° 8.666/93, de 21.06.93, com suas alterações
e demais legislação pertinente.
CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839135/0001-57
CONTRATADA : Forted Telecomunicações Ltda.
CNPJ: Nº 06.699.342/0001-28
OBJETO : Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência
do Contrato nº 010/2015, estabelecida na sua cláusula quarta por mais
12 (doze) meses, com efeitos a contar de 02.09.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste Contrato será de
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2017.
VALOR MENSAL: R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 0100001000
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Avelyno Medeiros da Silva Filho
Pela Contratada: Rômulo Falcão Costa Carvalho.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 033/2017
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Jatobá do Piauí.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site jatobadopiaui.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercício: 2017
Ente: Prefeitura Municipal de Jatobá do Piauí.
Unidade Gestora: 020200 -Secretaria Municipal de Administração
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.
Programa de Trabalho: 0003 – Gestão Administrativa.
DATA DA ASSINATURA: 22.09.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUÍ
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 015/2017.
CONTRATANTE:   Sindicato dos empregados públicos do Estado do
Piauí – SINEPUPI-PI
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Permissão de acesso pela CONTRATADA a
CONTRATANTE, ao sistema (DESCONTONET), para implantação de
códigos consignados na folha de pagamento dos servidores públicos
do Estado do Piauí.
VALOR:  O valor será por linha impressa no contracheque de cada
servidor, equivalente à quantidade de lançamentos conforme tabela
da Instrução Normativa 010/2015.
DATA DA ASSINATURA: 17.08.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados da data de sua
assinatura, salvo quando o prazo de validade do Certificado De Registro
Cadastral E Credenciamento se extinguir antes, podendo o mesmo ser
renovado por iguais períodos mediante a apresentação atualizada do
Certificado De Regularidade Cadastral E Credenciamento – CRCC.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2017
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Jurema – PI.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site camaramunicipaldejurema.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercício: 2017
Ente: Câmara Municipal de Jurema
Unidade Gestora: Câmara Municipal
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39.42.0000 – Serviços de Processamento
de Dados
Programa de Trabalho: 01.031.001.2001 – Manutenção da Câmara
Municipal.
DATA DA ASSINATURA: 10.07.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0126/2017
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do
Piauí.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site saofranciscodeassis.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercício: 2017
Ente: Prefeitura Municipal São Francisco de Assis do Piauí.
Unidade Gestora: Gabinete do Prefeito 02. 01, 00
Natureza da Despesa: Despesa Corrente
Programa de Trabalho: Administração.
DATA DA ASSINATURA: 06.09.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 014/2017

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Concorrência Nacional nº
014/2017, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processos Administrativos N°
0027741/2016 e 0057383/2016, cujo objeto consiste na execução dos
serviços de Construção de Escola Padrão e Quadra Poliesportiva no
município de Alvorada do Gurguéia/PI e de Reforma e Ampliação no
CETI Dirceu Mendes Arcoverde no município de Teresina/PI.
ABERTURA: 14/11/2017 às 09h00min. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário.  RECURSO: 00/17. VALOR DO EDITAL:
R$ 100,00 (cem reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI, Conta
112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida autenticação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F
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– Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3346/3239. Fax: (86) 3216-3212.
E-mail: cplseducpi@gmail.com

Teresina (PI), 06 de outubro de 2017.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 272

EXTRATO DO CONTRATO N° 0100/2017

Processo Administrativo: 0032815/2016
ARP 001/2015 SEED/PI Pregão Presencial nº 002/2015 SEED/PI
O procedimento licitatório foi regido integralmente pelas disposições
da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, da Lei Complementar
nº 123/2006 juntamente com suas alterações posteriores, Decreto nº
6.204/2007, Decreto 3.931/01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
Contratante: Secretária do Estado da Educação - SEDUC/PI; CNPJ nº
06.554.729/0001-96
Contratado: EMPRESA R. SILVA & SOUSA LTDA – ME (GRÁFICA
E EDITORA IPANEMA), inscrita no CNPJ, sob nº 86.913.951/0001-77
OBJETO: Serviços Gráficos _ Confecção de revista, para atender as
necessidades da Unidade de Ensino e Aprendizagem_ UNEA/SEDUC/PI.
Vigência: 12 (doze) meses;
Execução: 30 (trinta) dias
Data da Assinatura: 30/03/2017;
Valor Global _ Valor unitário/item: R$ 23,00 / item 13
Ação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 14102; Plano de Trabalho:
12368122130; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 00.
Signatários: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretaria de Educação do
Estado. Sr. José de Ribamar Viana da Silva - EMPRESA R. SILVA &
SOUSA LTDA – ME (GRÁFICA E EDITORA IPANEMA).

EXTRATO DO CONTRATO N° 0101/2017

Processo Administrativo: 0044155/2016
ARP 001/2015 SEED/PI Pregão Presencial nº 002/2015 SEED/PI
O procedimento licitatório foi regido integralmente pelas disposições
da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, da Lei Complementar
nº 123/2006 juntamente com suas alterações posteriores, Decreto nº
6.204/2007, Decreto 3.931/01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
Contratante: Secretária do Estado da Educação - SEDUC/PI; CNPJ nº
06.554.729/0001-96
Contratado: CINTIA NOGUEIRA DANTAS (GRÁFICA E EDITORA
REALCE), inscrita no CNPJ, sob nº 07.898.902/0001-36
OBJETO: Serviços Gráficos _ Confecção de revista, para atender as
necessidades da Superintendência de Ensino Superior da SEDUC do Canal
Educação _ SUPES/SEDUC/PI.
Vigência: 12 (doze) meses;
Execução: 30 (trinta) dias
Data da Assinatura: 30/03/2017;
Valor Global _ Valor unitário/item: R$ 73,08 / item 60
Ação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 14102; Plano de Trabalho:
12363112234; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 00.
Signatários: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretaria de Educação do
Estado. Sr. Cintia Nogueira Dantas - CINTIA NOGUEIRA DANTAS
(GRÁFICA E EDITORA REALCE)

Of. 910
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENT O Nº008/2017

PROCESSO Nº: 0027935/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 29 da Lei: 13.019/14, artigo 11, inciso
V e artigo 16, § 1° do Decreto Estadual n° 17.083/2017; Inexigibilidade
de Chamamento Público n° 006/2017.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC,
CNPJ 06.554.729/0001-96,
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO PIAUÍ – ACEP -,
CNPJ N° 06.872.345/0001-11
OBJETO: Garantir o apoio aos educando com deficiência visual com
material didático especializado, garantir o apoio aos educandos com
deficiência visual com atividades do projeto de intervenção visando
um melhor aproveitamento através do ensino da matemática, garantir
recursos para a execução de serviços de reparos e manutenção das
instalações físicas do prédio escolar da ACEP, garantir  recursos para
a aquisição de máquinas de escrever Braille e impressora Braille,
garantir recursos para a aquisição de ventiladores de teto e Móveis
Escolares.
VIGÊNCIA : da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2017.
VALOR GLOBAL : R$ 296.033,09 (duzentos e noventa e seis mil,
trinta e três reais e nove centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Unidade Orçamentária-14102; Programa;
12368122130
NATUREZA DE DESPEZA:3.3.50.41
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias: Secretária Estadual da
Educação do Piauí CPF: 421.055.603-34 (CONCEDENTE); Raimunda
Deuselena Andrade
 Associação dos Cegos do Piauí- ACEP, CPF: 239.850.203-10
(PARCEIRA)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 271/2017

NUMERO DO PROCESSO: 0049350/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 015/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório foi regido
integralmente pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto
nº 5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006 juntamente com
suas alterações posteriores, Decreto nº 6.204/2007, Decreto 3.931/
01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL  DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO : Daniele Furiato do Nascimento Eireli - EPP, CNPJ:
Nº 10.727.045/0001-16
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente
destinados às escolas da Rede Estadual de Ensino
PRAZO DA VIGÊNCIA: 150(cento e cinquenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
VALOR GLOBAL: R$ 12.351,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 14102; Plano
de Trabalho – 12368122130, Elemento de Despesa – 4.4.90.52; Fonte
de Recursos – 10; Convênio Federal 658407/2009/2017; Ação 7.2
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária Estadual de
Educação. Daniele Furiato do Nascimento – Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 272/2017

NUMERO DO PROCESSO: 0049350/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 015/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório foi regido
integralmente pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto
nº 5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006 juntamente com
suas alterações posteriores, Decreto nº 6.204/2007, Decreto 3.931/
01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL  DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96

CONTRATADO : Magitech Distribuidor de Eletrônicos Eireli - EPP,
CNPJ: Nº 19.910.840/0001-10.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente
destinados às escolas da Rede Estadual de Ensino
PRAZO DA VIGÊNCIA: 150(cento e cinquenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
VALOR GLOBAL: R$ 36.498,78
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 14102; Plano
de Trabalho – 12368122130, Elemento de Despesa – 4.4.90.52; Fonte
de Recursos – 10; Convênio Federal 658407/2009/2017; Ação 7.1
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária Estadual de
Educação. Thays Aparecida Damaschi – Sócia-Proprietária da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 274/2017

NUMERO DO PROCESSO: 0049350/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 015/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório foi regido
integralmente pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto
nº 5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006 juntamente com
suas alterações posteriores, Decreto nº 6.204/2007, Decreto 3.931/
01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO : R. N. Marques (Só Aço), CNPJ: Nº 02.717.699/
0001-30
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente
destinados às escolas da Rede Estadual de Ensino
PRAZO DA VIGÊNCIA: 150(cento e cinquenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
VALOR GLOBAL: R$ 8.344,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 14102; Plano
de Trabalho – 12368122130, Elemento de Despesa – 4.4.90.52; Fonte
de Recursos – 10; Convênio Federal 658407/2009/2017; Ação 7.4
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária Estadual de
Educação. Francisco das Chagas Marques de Araújo – Empresário.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 275/2017

NUMERO DO PROCESSO: 0049350/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 015/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório foi regido
integralmente pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto
nº 5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006 juntamente com
suas alterações posteriores, Decreto nº 6.204/2007, Decreto 3.931/
01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO : Recicle Express Industria e Comércio Ltda, CNPJ:
Nº 07.969.885/0001-80.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente
destinados às escolas da Rede Estadual de Ensino
PRAZO DA VIGÊNCIA: 150(cento e cinquenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
VALOR GLOBAL: R$ 24.660,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 14102; Plano
de Trabalho – 12368122130, Elemento de Despesa – 4.4.90.52; Fonte
de Recursos – 10/00; Convênio Federal 658407/2009/2017 e 20658407/
2009/2017; Ação 7.3 e 7.5
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária Estadual de
Educação. Aguido Fonseca Leite Sócio-Gerente
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2017 AO
CONTRATO N° 188/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: MSERVICE SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA,
CNPJ Nº 03.874.953/0001-77.
PROCESSO SEED-PI n° 0040561/2017.
OBJETO:  Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 188/2017, cujo objeto é a aquisição de laboratório de psicultura
para as unidades escolares de ensino  profissionalizante, pela
prorrogação do prazo de vigência, do período de 22.10.2017 à
31.12.2017, com base no art. 57, II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22.10.2017 à 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias –
Secretária de Educação do Piauí – Pela Contratada: EDILSON
SIERDOVSKI – Representante da Empresa.

                REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2017 AO
CONTRATO N° 184/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: SKILL-TEC COMERCIO E MANUTENÇÃO DE
INSTRUMENTOS DE MEDIAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 67.718.783/0001-
14.
PROCESSO SEED-PI n° 0040573/2017.
OBJETO:  Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 184/2017, cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes para
atender as necessidades da escola de educação profissional-ceep,
pela prorrogação do prazo de vigência, do período de 10.10.2017 à
31.12.2017, com base no art. 57, II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10.10.2017 à 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias –
Secretária de Educação do Piauí – Pela Contratada: EMILIO DOS
SANTOS FERNANDES – Representante da Empresa.

                REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2017 AO
CONTRATO N° 171/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: SIERDOVSKI &SIERDOVSKI LTDA, CNPJ Nº
03.874.953/0001-77.
PROCESSO SEED-PI n° 0040592/2017.
OBJETO:  Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 171/2017, cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes para
atender a necessidade da Escola de Educação Profissional - CEEP,
pela prorrogação do prazo de vigência, do período de 09.10.2017 à
31.12.2017, com base no art. 57, II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09.10.2017 à 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias –
Secretária de Educação do Piauí – Pela Contratada: EDILSON
SIERDOVSKI – Representante da Empresa.

                REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2017 AO CONTRATO Nº 247/2016 
Nome do Contratante Secretaria de Estado da Educação  SEED/PI 
CNPJ do Contratante 06.554.729/0001-96 
Nome do Contratado BELTECH CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA 
CNPJ do Contratado 35.134.154/0001-50 

Resumo do objeto do 
aditivo 

O objeto do presente Termo Aditivo consiste no acréscimo 
dos serviços da obra do Contrato nº 247/2016, cujo objeto 
consiste na Reforma e Ampliação da U.E. João Henrique, 
em Teresina-Piauí, constante no Processo Administrativo 
SEDUC/PI nº 0014335/2017.  O valor total dos serviços 
extras é de R$ 355.405,72 (trezentos e cinquenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinco reais e setenta e dois centavos), sendo 
R$ 40.946,69 (quarenta mil, novecentos e quarenta e seis 
reais e sessenta e nove centavos) da Ampliação com 
percentual de 20,02% e R$ 314.459,03 (trezentos e quatorze 
mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e três centavos) da 
Reforma com percentual de 49,98% do valor do Contrato nº 
247/2016. O presente contrato tem prazo de vigência até dia 
31/12/2017 e prazo de execução até 05/11/2017. As 
despesas correrão na seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 14102; Plano Trabalho: 
12368122128; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de 
Recurso: 00 - Tesouro Estadual.   

Prazo de vigência 31/12/2017 
Valor global R$ 355.405,72 

Ação orçamentária 14102 
Natureza de despesa 4.4.90.51 
Fonte de Recursos 00-Tesouro Estadual 

Data de assinatura do 
aditivo 

05 de outubro de 2017. 
 

Signatários do Contrato 
Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária de Educação 
Arthur Soares Feitosa Filho - Representante da Empresa 

Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretaria de Estado da Educação  SEDUC/PI 
Secretária de Educação/SEDUC 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 192/2017
CV Nº 06/17 – PA Nº 0195/17

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Costa-PI.
CONTRATADA:  TRANSERV LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COLETAS
DE RESÍDUOS E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 17.805.742/0001-97.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de eventos
para montagem da estrutura de palco, som, gerador, banheiros químicos,
Iluminação e Tendas para a estrutura de eventos dos festejos em honra
de sua Padroeira Nossa Senhora Aparecida, no município de João
Costa - PI, para atender o Convênio Nº  001/2017/CDSOL. VALOR
GLOBAL: R$ 48.892,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e noventa e
dois reais). VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura.
ASSINAM:  Pelo município de João Costa: Gilson Castro de Assis –
MD: Prefeito Municipal. Pela TRANSERV LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
COLETAS DE RESÍDUOS E EVENTOS LTDA – José Wilson de Assis.

João Costa - PI, em 06 de outubro de 2017.
GILSON CASTRO DE ASSIS

Prefeito Municipal de João Costa – PI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO CV
Nº 006/2017 – PA Nº 0195/2017

O Município de João Costa-PI, com fulcro na lei nº. 8.666/93, resolve:
1. HOMOLOGAR CV nº. 06/17, que tem como Objeto: Contratação de
empresa especializada no ramo de eventos para montagem da estrutura
de palco, som, gerador, banheiros químicos, Iluminação e Tendas para
a estrutura de eventos dos festejos em honra de sua Padroeira Nossa
Senhora Aparecida, no município de João Costa - PI, para atender o
Convênio Nº  001/2017/CDSOL. 2. ADJUDICAR o objeto do certame à
Empresa vencedor(a): TRANSERV LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
COLETAS DE RESÍDUOS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
17.805.742/0001-97, com o valor global de R$ 48.892,00 (quarenta e oito
mil, oitocentos e noventa e dois reais).

João Costa - PI, em 06 de outubro de 2017.
GILSON CASTRO DE ASSIS

Prefeito Municipal de João Costa – PI
P. P.  22677
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 325/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002275/17-10
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): Antonio José Rodrigues Neto - ME.
CNPJ do Contratado: 26.607.387/0001-32
Resumo do Objeto do Contrato: atrações artísticas, dentro da
programação do X Festival de Rabecas, nos dias 12 a 14 de outubro de
2017, que acontecerá em Bom Jesus – PI. Advindo de Emenda
Parlamentar dos Deputados Zé Santana, João Mádison, Robert Rios,
Francis Lopes, Themístocles Filho.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/10/2017
Valor Global: R$ 188.782,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil e Setecentos e
Oitenta e Dois Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Antonio José Rodrigues Neto

EXTRATO DO CONTRATO Nº 326/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002272/17-91
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): F. S. RODRIGUES EVENTOS - ME
CNPJ do Contratado: 00.411.491/0001-63
Resumo do Objeto do Contrato: realização do X Festival de Rabecas,
nos dias 12 a 14 de outubro de 2017, com atrações musicais, que
acontecerá em Bom Jesus – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/10/2017
Valor Global: R$ 228.188,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Cento e
Oitenta e Oito Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Francisco Sousa Rodrigues
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 328/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002292/17-90
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CHAPA QUENTE COMUNICAÇÃO E
ENTRETENIMENTO
CNPJ do Contratado: 18.577.211/0001-57
Resumo do Objeto do Contrato: atrações artísticas, dentro da
programação do X Festival de Rabecas, nos dias 12 a 14 de outubro de
2017, que acontecerá em Bom Jesus – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/10/2017
Valor Global: R$ 211.000,00 (Duzentos e Onze Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Priscila de Sousa Cirqueira

EXTRATO DO CONTRATO Nº 329/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002264/17-08
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): F. S. RODRIGUES EVENTOS - ME
CNPJ do Contratado: 00.411.491/0001-63
Resumo do Objeto do Contrato: realização do X Festival de Rabecas,
nos dias 11 a 14 de outubro de 2017, com atrações musicais, que
acontecerá em Bom Jesus – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/10/2017
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)

Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Francisco Sousa Rodrigues

EXTRATO DO CONTRATO Nº 327/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002259/17-54
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CHAPA QUENTE COMUNICAÇÃO E
ENTRETENIMENTO
CNPJ do Contratado: 18.577.211/0001-57
Resumo do Objeto do Contrato: atrações artísticas, dentro da
programação do X Festival de Rabecas, nos dias 12 a 14 de outubro de
2017, que acontecerá em Bom Jesus – PI. Advindo de Emenda
Parlamentar da Deputada Flora Izabel.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/10/2017
Valor Global: R$ 228.000,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Priscila de Sousa Cirqueira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-PI
A V I S O DE LICIT AÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cocal (PI) avisa que fará realizar às 08:00 horas
do dia 24/10/2017, a abertura da Tomada de Preço Nº 007/2017, do tipo
Menor Preço, objetivando a contratação de empresa para a prestação do
serviço de implantação de melhorias sanitárias domiciliares, com valor
estimado de R$500.000,00 que serão pagos com recursos do convênio
siconv nº 839317/2016, firmado entre a Funasa e a Prefeitura de Cocal – PI.
O Edital pode ser adquirido na sede da Prefeitura de Cocal, com a CPL, sito
à Praça da Matriz, nº 177, Centro, Fone (86) 33621013.

A V I S O DE LICIT AÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cocal (PI) avisa que fará realizar às 10:00 horas
do dia 24/10/2017, a abertura da Tomada de Preço Nº 008/2017, do tipo
Menor Preço, objetivando a contratação de empresa para a prestação de
serviço de construção de saldo remanescente de 06 (seis) quadras
poliesportivas cobertas nas escolas públicas Antonio Cardoso Da Costa,
Joaquim Marques Cardoso, João Da Silva Neto, Felipe José Vieira, Zelinda
Ribeiro Tupinambá e José Antão Dos Santos, zona rural do município de
Cocal-PI, com valor estimado R$ 259.978,21 que serão pagos com recursos
próprios/pmc cocal fundo/ prefeitura cocal. O Edital pode ser adquirido
na sede da Prefeitura de Cocal, com a CPL, sito à Praça da Matriz, nº 177,
Centro, Fone (86) 33621013. Cocal (PI), 05 de outubro de 2017-Kylvia
Maria Sousa Herculano-Presidente da CPL.

P. P.  22676

Of. 019
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE GOVERNO
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Of. 419

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO
AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA  DE PREÇOS Nº 006/2017.DATA DA ABERTURA: 03 de
Novembro de 2017 às 08:30 horas. MODALIDADE : Tomada de Preços
REGIME : Menor preço. OBJETO: Contratação de Empresa para
Pavimentação de Vias Públicas no Município de Novo Santo Antônio
– PI.LEI REGENTE  8.666/93 c/c 8.883/94 e suas alterações posteriores.
FONTE DE RECURSO: correrão à conta de dotações do orçamento
geral do Município de Novo Santo Antônio PI/Convênio Nº 020/2017/
SECID.VALOR: R$ 830.859,98 (Oitocentos e Trinta Mil Oitocentos e
Cinquenta e Nove Reais e  Noventa e Oito centavos).PRAZO DE
EXECUÇÃO : 90 (Noventa) dias. CÓPIA DO EDITAL:  Pode ser
adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio –
PI, localizada na Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 – Centro, Novo
Santo Antônio – Piauí. ENVELOPES DE HABILIT AÇÃO E
PROPOSTA: Recebimento e Abertura: Prefeitura Municipal de Novo
Santo Antônio-PI, no endereço acima.

Novo Santo Antônio (PI), 05 de Outubro de 2017.

Antônio José da Silva
Presidente da CPL

P. P.  22673

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 010/2017

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída pela
Portaria Nº 120, de 07 de agosto de 2017, torna público para
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela, na
forma exposta na Ata datada de 05 de outubro de 2017, cuja classificação
é a seguinte, após a análise das propostas de preços: 1º lugar – R & S
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, valor da proposta: R$
11.549.777,14 (onze milhões, quinhentos e quarenta e nove mil,
setecentos e setenta e sete reais e quatorze centavos); 2º lugar –
MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, valor
da proposta: R$ 11.550.863,37 (onze milhões, quinhentos e cinquenta
mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos); 3º lugar
– PAC ENGENHARIA LTDA, valor da proposta: R$ 11.551.999,85 (onze
milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e
nove reais e oitenta e cinco centavos); 4º lugar – CONSTRUTORA
JUREMA LTDA, valor da proposta: R$ 11.691.161,51 (onze milhões,
seiscentos e noventa e um mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta e
um centavos). A ata e as propostas de preços apresentadas pelas licitantes,
que consubstanciou a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
das interessadas, no horário normal de expediente deste órgão.

Teresina, 06 de outubro de 2017.

                                  Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

AVISO  DE  RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005 /2017

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI,
torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final
da Tomada de Preços supra epigrafada, cujo resultado é o seguinte: 1º
Lugar: VIATEC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, valor da
proposta: R$ 403.134,26 (quatrocentos e três mil, cento e trinta e quatro
reais e vinte e seis centavos); 2º Lugar: CONSTRUTORA VR2 LTDA,
valor da proposta: R$ 416.119,72 (quatrocentos e dezesseis mil, cento
e dezenove reais e setenta e dois centavos). A Ata final pertinente ao
certame em tela encontra-se à disposição dos interessados para
consulta e cópias.

Teresina, 06 de outubro de 2017.

          Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

Of. S/N

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - SEID

                          Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2016 SEID

Objeto: Tem por objetivo a prorrogação do prazo de execução da obra
por mais 90 (noventa) dias conforme autoriza a Cláusula Sexta,
Subcláusula segunda do contrato nº 007/2016 em conformidade com a
Lei 8.666/93.

Contratante: Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com
Deficiência - SEID

Contratada: Construtora Vale do Mambré LTDA.

Data de assinatura: 28 de setembro de 2017.
Of. 339
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SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR
DIRET ORIA DE INCLUSÃO PRODUTIVA - DIP
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O AOS TERMOS DE
CONTRATO Nº 011/2016 – DIP

Nº TERMOS DE CONTRATO: 011/2016 – DIP
FUNDAMENTO LEGAL: Contrato de Empréstimo Nº 7399 BR,
celebrado entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Mundial –
BIRD.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: LIDER ENGENHARIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.129.732/0001-49
RESUMO DO OBJETO DO TERMO DE ADITIV O: alterar a Cláusula
Décima Terceira do Contrato – VIGÊNCIA, que fica prorrogado por
igual período de 06 (seis) meses a contar da assinatura deste, ficando
vigente até 27/03/2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE ADITIV O: 27/09/2017
VALOR GLOBAL  (R$): 229.101,29
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-2283
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Francisco das Chagas Limma/
CONVENENTE: Ferdinand de Sousa Lima.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 983

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 05/2017 AO
CONTRATO Nº 004/2013

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural-SDR
                     CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratadas: Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda.

        CNPJ 08.587.481/0001-95
Resumo do Objeto: Aditivo de Prazo de Obras Sem Impacto Financeiro
Objetivo: Dar continuidade às atividades de “Locação de máquinas
para executar serviços no Território da Chapada das Mangabeiras, em
06 (seis) municípios - Lote II: Avelino Lopes, Curimatá, Júlio Borges,
Morro Cabeça do Tempo, Parnaguá e Redenção do Gurguéia”, com
fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 20/01/2018 (01 ano)
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias
Data de Assinatura do Aditivo: 20/01/2017
Valor Global: R$ 904.806,00
Ação Orçamentária: 15101.20601.22.2210
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte de Recursos: 100
Signatários do Contrato: Contratante: Francisco das Chagas Limma
                                        Contratada: Sandra Maria Nunes de Sousa

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 08/2017 AO
CONTRATO Nº 023/2013

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural-SDR
                     CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: RM Estrutura e Pavimentação Ltda.
       CNPJ 00.234.704/0001-29
Resumo do Objeto: Aditivo de Prazo de Obras Sem Impacto Financeiro
Objetivo: Dar continuidade às atividades de “Locação de máquinas
para executar serviços em 13 municípios - Lote I - Território Cocais:
Barras, Batalha, Campo Largo do Piauí, Esperantina, Joaquim Pires,
Joca Marques, Luzilândia, Madeiro, Matias Olímpio, Morro do Chapéu
do Piauí, Nossa Senhora dos Remédios, Porto e São João do Arraial”,
com fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 13/09/2018 (01 ano)
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias
Data de Assinatura do Aditivo: 13/09/2017
Valor Global: R$ 1.417.737,60
Ação Orçamentária: 15101.20601.22.2210
Natureza de Despesa: 33.90.39 e 44.90.51
Fonte de Recursos: 100
Signatários do Contrato: Contratante: Francisco das Chagas Limma
Contratada: Luiz Antônio Sérvio Ribeiro Gonçalves

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2017 AO
CONTRATO Nº 045/2016

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural-SDR
                     CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: RM Estrutura e Pavimentação Ltda.
       CNPJ 00.234.704/0001-29
Resumo do Objeto: Aditivo de Prazo de Obras Sem Impacto Financeiro
Objetivo: Dar continuidade às atividades de “Recuperação de Estrada
Vicinal com Revestimento Primário e Construção de 06 (seis) Bueiros
Duplos Tubulares de Concreto, na Zona Rural do município de Campo
Largo /PI”, com fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 06/09/2018 (01 ano)
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias
Data de Assinatura do Aditivo: 06/09/2017
Valor Global: R$ 350.227,30
Ação Orçamentária: 15101.20601.22.2210
Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte de Recursos: 100 e 117
Signatários do Contrato: Contratante: Francisco das Chagas Limma
         Contratada: Luiz Antônio Sérvio Ribeiro Gonçalves

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM
IMÓVEL Nº 001/2017

Autorizador:  Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ 06.553.572/0001-84.
Usuário: Associação Piauiense dos Amantes de Som Automotivo e
em Geral – APISOM.
CNPJ 13.716.707/0001-40.
Resumo do Objeto: Termo de Autorização de Uso de Bem Imóvel.
Objeto: Uso de espaço específico da área de eventos do Parque de
Exposições Dirceu Mendes Arcoverde, localizado na BR 343, Km 10,
de propriedade da SDR, que ocorrerá no dia 08 de outubro de 2017 das
10h00min às 20h00min.
Vigência: 09/10/2017.
Data de Assinatura: 25/09/2017.
Signatários do Termo: Autorizador: Francisco das Chagas Limma
Usuário: Rinaldo Gomes de Morais

Francisco das Chagas Limma
Secretário Estadual do Desenvolvimento Rural

Of. 891
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O U T RO S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 23/2016
PROCESSO Nº. AA.319.1.000754/16-87

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados, que após a análise das propostas de preços relativas
à Concorrência Pública nº 23/2016, chegou-se ao resultado de que
a empresa VIGA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – EPP, é a vencedora do certame, o valor
proposto pela empresa para a execução do serviço foi de R$
1.907.783,03 (Hum milhão e novecentos e sete mil e setecentos e
oitenta e três reais e três centavos). Conforme legislação, abre-se
prazo para recurso, contados da data da publicação deste aviso no
DOE/PI. Os autos do processo estão com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro
Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI,
Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/Fax: (86)3215-4291 e (86)3216-
3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das
07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
Of. 720

SÃO JOÃO DO PIRAJÁ EMPREENDIMENT OS RURAIS LTDA.
torna público que REQUEREU à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR a Renovação da Licença de Operação de
Posto de Abastecimento da Fazenda São João do Pirajá, situado na
zona rural do município de Bom Jesus/PI.O empreendimento já
apresentou o estudo de impacto ambiental.

P. P.  22671

EDITAL
FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS ROSAL JÚNIOR

C.I.C. (MF) – 341.218.463-20
Torna público que requereu junto à SEMAR – Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, Autorização para Regularização e
Outorga de Uso do poço tubular existente na localidade denominada
“Sítio Alto da Estrela / Data Barreiro”, coordenadas: 09º 45’ 22,1" /
45º 18’ 45,8", Volume reservado: 438,0m³/ano, situada na zona rural do
município de Monte Alegre do Piauí – PI, inserida na Bacia do Parnaíba,
Sub-bacia: Rio Gurgueia. Finalidade do uso: Consumo Humano.

Teresina (PI), 05 de Outubro de 2017.
P. P.  22672

CANTAGALO GENERAL  GRAINS S/A torna público que RECEBEU
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR a
Renovação da Licença de Operação de projeto agrícola do Condomínio
Fazenda Tropical, situado no município de Baixa Grande do Ribeiro/
PI.O empreendimento já apresentou o estudo de impacto ambiental.

P. P.  22674

SENA & OLIVEIRA  LTDA CNPJ: 26.704.259/0001-07, com sede na
Rua Piauí, N°01, Quadra 02, Loteamento Novo Horizonte, na cidade de
Antônio Almeida – PI torna público que recebeu Licença Previa (LP)
número D000144/17 – Processo 001254/17, Licença de Instalação (LI)
número D000145/17 – Processo 001255/17 e que requereu a Licença de
Operação (LO) junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR

P. P.  22675

JOÃO B. DE SOUSA & CIA  LTDA, CNPJ 05.049.268/0003-01, Av.
Transamazônica, n°93, Oeiras-PI, solicita a DLF/SEMAR a
prorr ogação de sua–LO (G001072/13-009263/12), Val. 20/11/17.
THE 05/10/17

P. P.  22670

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS - UGP
COMISSÃO DE REENQUADRAMENTO
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Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – NEAD 

UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ – UAPI 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO  ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI   
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FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO  ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI   

 .2/3.� -6.14,,1/,3�,,� 4�3�
.26,7� //.17/71,63�.,� 4�3�
.2425� 546165.1463�,,� 4�3�
.2442� ,721,521/54�/5� 4�3�
.23,2� 5361-,51,,3�2/� 4�.�
.2/22� 76/16551473�75� 4�-�
.2633� /4,14751.23�.,� 4�,�
.2.26� ,./15721,53�-,� 4�,�
.2/.,� ,361/421623�47� 4�,�
.245.� ,,41-.212/3�73� 4�,�
.25-7� 2-215621573�63� 4�,�
.2774� ,-,12531./3�76� 3�2�
.2/54� 7521-721,7-�/.� 3�2�
.2444� ,-6142-1563�2,� 3�2�
.2723� 5/71-331-,3�-,� 3�5�
.2456� 4-.1,,216,3�/.� 3�5�
.2344� 7.,1/.41663�2-� 3�5�
.244/� 6-4143/1-73�2-� 3�5�
.2332� ,3,1/7215.3�52� 3�/�
.2/62� 4/3167.1433�34� 3�/�
.2653� ,4.1,/31/.3�6,� 3�7�
.27-.� ,3.17-/1.,3�37� 3�6�
.2372� 56-16641473�75� 3�6�
.266/� ,-517,716,3�6,� 3�4�
.244.� ,./1,.71,,3�,-� 3�4�
.236-� ,361/4.12-3�3/� 3�4�
.2746� ,--126414,3�.4� 3�3�
.2625� ,,4166/1.23�37� 3�3�
.2674� ,,31.3-1673�66� 3�3�
.26/3� 3.417.21223�63� 3�3�
.26//� /2,124,1-63�-6� 3�.�
.23.2� /2215261363�63� 3�.�
.2//.� 765146.1.73�75� 3�.�
.2/72� 43.12431/63�5/� 3�-�
.27.-� ,,,12/-13/3�62� 3�,�
.235.� 7/.165717.3�2-� 3�,�
.23/2� 2,21-7517/3�-6� 3�,�
.2346� 4/.1,721-53�5/� 3�,�
.26-6� ,./14/.1--3�25� 3�,�
.266-� ,,-1/761-,3�47� 3�,�
.23.7� ,341.7-1573�76� 3�,�
.237,� ,--1-/21743�-,� .�2�
.277-� ,-5127,13-3�65� .�2�
.2776� 25413631.23�/.� .�2�
.2/,,� 2.312561.23�,4� .�2�
.2747� ,4612,/13/3�/,� .�5�
.23,5� /751-731.,3�44� .�/�
.2426� 6,417651.-3�2-� .�/�
.2/4/� 5/215251/63�42� .�/�

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – NEAD 

UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ – UAPI 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO  ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI   

 .26-3� 27/15.71333�63� .�7�
.2324� 7,,13661663�,,� .�7�
.26.5� 5/616771233�75� .�7�
.2367� ,..13,313-3�55� .�7�
.27,,� ,-/12,51-63�66� .�7�
.24,/� 26/1,361,,3�.,� .�6�
.2375� ,,616561473�,/� .�6�
.23/7� 24-14331/43�-6� .�6�
.27-2� ,.61.6213-3�57� .�6�
.233,� ,..156214/3�-3� .�4�
.23/4� ,33172/16.3�7,� .�4�
.2/,7� ,--13..1-.3�-7� .�4�
.2/46� ,33172417.3�7.� .�.�
.2766� ,,616541343�32� .�.�
.2376� ,.312-,1523�,2� .�,�
.244-� 54-1,561753�.,� -�2�
.2/-4� ,3513421663�27� -�7�
.25,-� ../1-251,73�-6� -�4�
.2762� 2671,6416.3�,4� -�4�
.25.3� ,3/14.21-63�66� -�4�
.273,� ,..13621343�65� -�4�
.25..� ,3/1-651553�2-� -�.�
.263-� ,4217/71443�54� -�.�
.267-� ,./1.-315/3�53� -�-�
.2/57� ,471/5613,3�/-� -�-�
.245,� 7,,16-,1263�/5� -�-�
.2626� ,-61.3-1743�44� -�-�
.26.7� 4471/43�-/3�,4� -�-�
.2/-3� 5321.241,-3�,4� -�,�
.24/-� ,-71.671443�,.� -�,�
.26-7� ,./1.241523�4/� -�,�
.2752� ,-21../1453�,/� ,�6�
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – NEAD 

UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ – UAPI 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO  ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI   

 .2/3.� -6.14,,1/,3�,,� 4�3�
.26,7� //.17/71,63�.,� 4�3�
.2425� 546165.1463�,,� 4�3�
.2442� ,721,521/54�/5� 4�3�
.23,2� 5361-,51,,3�2/� 4�.�
.2/22� 76/16551473�75� 4�-�
.2633� /4,14751.23�.,� 4�,�
.2.26� ,./15721,53�-,� 4�,�
.2/.,� ,361/421623�47� 4�,�
.245.� ,,41-.212/3�73� 4�,�
.25-7� 2-215621573�63� 4�,�
.2774� ,-,12531./3�76� 3�2�
.2/54� 7521-721,7-�/.� 3�2�
.2444� ,-6142-1563�2,� 3�2�
.2723� 5/71-331-,3�-,� 3�5�
.2456� 4-.1,,216,3�/.� 3�5�
.2344� 7.,1/.41663�2-� 3�5�
.244/� 6-4143/1-73�2-� 3�5�
.2332� ,3,1/7215.3�52� 3�/�
.2/62� 4/3167.1433�34� 3�/�
.2653� ,4.1,/31/.3�6,� 3�7�
.27-.� ,3.17-/1.,3�37� 3�6�
.2372� 56-16641473�75� 3�6�
.266/� ,-517,716,3�6,� 3�4�
.244.� ,./1,.71,,3�,-� 3�4�
.236-� ,361/4.12-3�3/� 3�4�
.2746� ,--126414,3�.4� 3�3�
.2625� ,,4166/1.23�37� 3�3�
.2674� ,,31.3-1673�66� 3�3�
.26/3� 3.417.21223�63� 3�3�
.26//� /2,124,1-63�-6� 3�.�
.23.2� /2215261363�63� 3�.�
.2//.� 765146.1.73�75� 3�.�
.2/72� 43.12431/63�5/� 3�-�
.27.-� ,,,12/-13/3�62� 3�,�
.235.� 7/.165717.3�2-� 3�,�
.23/2� 2,21-7517/3�-6� 3�,�
.2346� 4/.1,721-53�5/� 3�,�
.26-6� ,./14/.1--3�25� 3�,�
.266-� ,,-1/761-,3�47� 3�,�
.23.7� ,341.7-1573�76� 3�,�
.237,� ,--1-/21743�-,� .�2�
.277-� ,-5127,13-3�65� .�2�
.2776� 25413631.23�/.� .�2�
.2/,,� 2.312561.23�,4� .�2�
.2747� ,4612,/13/3�/,� .�5�
.23,5� /751-731.,3�44� .�/�
.2426� 6,417651.-3�2-� .�/�
.2/4/� 5/215251/63�42� .�/�
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – PREG  

Comissão Central de Seleção para Professores do Qua dro Provisório da UESPI  
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – PREG  

Comissão Central de Seleção para Professores do Qua dro Provisório da UESPI  
 

Convocação de candidatos para outros Campi, conforme subitem 4.2 dos Editais PREG 

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por intermédio da Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação (PREG), CONVOCA os candidatos classificados para o cargo de Professor do Quadro 
Provisório desta IES, para manifestarem interesse em assumir a vaga de professor em outro 
Campus/Núcleo/Centro diferente da opção de vaga para onde se inscreveram, conforme descrito abaixo. 
Os candidatos que aceitarem assumir o cargo nas condições descritas deverão comparecer à Direção 
dos Campi/Núcleos/Centros de Destino até o dia 06/10/2017, no horário de 8h às 12h e de 14h às 18h 
ou ao Departamento de Gestão de Pessoas (DGP) localizado no Campus Poeta Torquato Neto – 
Teresina/PI no horário de 7h 30 às 13h 30 para assinarem Termo de Compromisso. No caso de não 
aceitação do candidato em assumir o cargo em outro Campus/Núcleo/Centro, o mesmo permanecerá na 
lista de classificados para o Campus/Núcleo/Centro onde foi Aprovado (a)/Classificado (a). O não 
comparecimento aos locais descritos acima nos horários especificados implicará na desistência da vaga 
para o Campus/Núcleo/Centro sugerido. 
 

EDITAL PREG Nº 054/2016 
Campus/ 
Núcleo de 

Concorrência 

Curso de 
Lotação e 

(Área/Disciplina) 
Cód. NOME CPF R.T. Resultado 

Campus/ 
Núcleo de 
Destino 

Campus 
Poeta 

Torquato 
Neto-

Teresina/PI 

Geografia 
(Geografia) 

01 Cleonice do 
Nascimento Silva 

026.301.483-51 40h Classificada 
Campus Rio 
Marataoan – 
Barras-PI 

 
Teresina-PI, 05 de outubro de 2017. 
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